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SECRETARIA DO TURISMO
DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, BRUNO
FERREIRA CORREIA LIMA, do Cargo em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria do Turismo, com efeitos a partir
de 07 de Dezembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CARINA
THOMAZ CAMARA, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria do Turismo, com efeitos a
partir de 07 de Dezembro de 2019.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, IOLANDA
SOARES DA CUNHA, do Cargo em Comissão, de Coordenador de Alimentos, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir
de 30 de Dezembro de 2019.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA
ANGELA DOS SANTOS FREITAS DA SILVA, do Cargo em Comissão, de Coordenador de Processamento de Produção em Saúde, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 30 de Dezembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARTA
REJANE RIBEIRO DOS SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de Alimentos, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Saúde, com efeitos a partir de 30 de Dezembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANTÔNIO
LIMA MARTINS JUNIOR, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de Processamento de Produção em Saúde, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 30 de Dezembro de 2019.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MÁRIO
ÂNGELO DE MENESES SOUSA, do Cargo em Comissão, de Diretor Administrativo Liquidante, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo,
com efeitos a partir de 03 de Dezembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
WANDERSSONN DA SILVA MARINHO, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 03 de Dezembro de 2019.

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO POR MEIO DE MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA.
DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E cessar os efeitos, a partir de 03 de dezembro de 2019, do Decreto s/nº datado de 11 de junho de 2019, publicado no DOE nº 109,
de 11 de junho de 2019, que designou MÁRIO ÂNGELO DE MENESES SOUSA, Diretor Administrativo Liquidante, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Governo, para responder, interinamente, cumulativamente e sem remuneração adicional, pela função de Diretor Administrativo
Liquidante, da Coordenadoria do Programa de Educação por Meio de Mediação Tecnológica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E designar, a partir de 03 de dezembro de 2019, o servidor FRANCISCO ANTÔNIO VIERIA, Agente Técnico de Serviço,
Matrícula nº 007178-1, CPF nº 199.773.793-00, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Cultura, para responder cumulativamente e
sem remuneração adicional, pela função de Diretor Administrativo Liquidante da Coordenadoria do Programa de Educação por Meio de
Mediação Tecnológica.

DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo em

vista o que consta no Of. n. 1719/19/GP, de 29 de outubro de 2019, da Câmara dos Deputados, registrado sob o AP.010.1.000033/20-07,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº

6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e

Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar à disposição da Câmara dos Deputados, na Diretoria-Geral, em Brasília, Distrito Federal,

a partir de 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020, sem ônus para o órgão de origem, a servidora LÚCIA ANA DE MELO E SILVA,

Extensionista Rural I, matrícula nº 143087-4, do quadro de pessoal do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí

- EMATER/PI, para exercer o cargo em comissão de natureza especial de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-09, da Câmara dos Deputados/

Ouvidoria Parlamentar.
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA Nº009/2019/GAB

Teresina(PI), 19 de dezembro de 2019

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO PIAUI,
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso II do art 109 da
Constituição Estadual, e,

Considerando o disposto no Parágrafo Único do Art 39do
Decreto nº15.555, de 12 de março de 2014, bem como ao teor do Oficio
CIRCULAR GAB.SEADPREV Nº 015/19, de 18 de novembro de 2019.

Considerando que a opção de cada servidor, indicar o período
que deseja se afastar em gozo de férias no ano de 2020.

Considerando que o número de servidores em gozo simultâneo
de férias será de inteira responsabilidade do chefe imediato;

Considerando ainda, que o gestor responsável pelo setor de
gestão de pessoas fará as ocorrências no sistema de Folha de
Pagamento- SFP, conforme solicitado na circular.

RESOLVE

Estabelecer escala de fruição de férias dos servidores lotados
nesta Secretaria  do Estado da Defesa Civil- SEDEC, para o ano de
2020, conformediscriminado no anexo único desta portaria.

Cientifique –se, Publique-se e Cumpra-se

Art. 1º - CONCEDER a ROSITANIA LOPES BARBOZA CURY,
Matricula nº 008163-9, servidora desta Secretaria de Defesa Civil, 90
(noventa) dias de Licença Prêmio a partir de 02/12/2019 a 29/02/2020,
referente aos períodos de 1991 a 1996, 01 (Um quinquênio), de acordo
com o Art. 91, da Lei Complementar nº 13, de 03 de Janeiro de 1994.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
 Secretário de Estado de Defesa Civil

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL  – SEDEC
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 1084/2019-GAB-SEJUS, de 16 de dezembro de
2019, da Secretaria de Estado da Justiça, e no Ofício nº 12.000-1658/
GS/2019, de 23 de dezembro de 2019, da Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Piauí, registrado sob o AP.010.1.009017/19-00,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar a
servidora SOCORRO DE MARIA BATISTA CASTRO, Agente
Penitenciário, Matrícula nº 030345-3, CPF nº 227.224.913-20, do quadro
de pessoal da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, à disposição
da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí – SSP, por
prazo indeterminado, a partir desta data, com ônus para o órgão
requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 1504/19-GAB/SASC, de 11 de dezembro de 2019,
da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, e
no Ofício nº 761/19-GAB, de 23 de dezembro de 2019, da Secretaria de
Estado de Cultura, registrado sob o AP.010.1.009014/19-81,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de

2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar a servidora
MARIA GENISILDA DA COSTA GARCIA, Escriturário, Matrícula

nº 008325-9, CPF nº 287.990.973-20, pertencente ao quadro de pessoal

da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos–
SASC, à disposição da Secretaria de Estado de Cultura - SECULT,

por prazo indeterminado, a partir desta data, com ônus para o órgão
requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o

contido no Ofício SEDUC-PI/GSE Nº 148/2019, de 10 de dezembro de

2019, da Secretaria de Estado da Educação, e no Ofício da Fundação
dos Esportes do Piauí, registrado sob o AP.010.1.008958/19-56,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar o servidor
RAIMUNDO CAMARÇO NETO, Professor SL-IV, Matrícula nº
071502-6, CPF nº 079.290.483-49, do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Educação – SEDUC, à disposição da Fundação dos
Esportes do Piauí - FUNDESPI, por prazo indeterminado, a partir
desta data, com ônus para o órgão requisitante.

Of.  776
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/Nº412/2019

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com base no Inciso IV
do Art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 029/2019/CPL/SEJUS, firmado com a empresa LUIS
PAULO TORCINELI - ME, cujo extrato foi publicado no DOE nº 236,
no dia 12 de dezembro de 2019, tendo como objeto aquisição de bens
permanentes (computadores).

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o(a) servidor(a), PAULO ROCHA MARTINS
CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do
Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:

 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 029/2019/CPL/SEJUS, bem como dos eventuais
termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 029/2019/CPL/SEJUS,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;

 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para
fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos
supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;
Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual,
previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a
antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

 Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 029/2019/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados

Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 16 de dezembro de 2019.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

PORTARIA/GSJ/Nº413/2019

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com base no Inciso IV
do Art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 031/2019/CPL/SEJUS, firmado com a empresa ELITE
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo extrato foi publicado no
DOE nº 235, no dia 11 de dezembro de 2019, tendo como objeto
aquisição de bens permanentes (estabilizadores).

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o(a) servidor(a), PAULO ROCHA MARTINS
CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do
Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:

 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 031/2019/CPL/SEJUS, bem como dos eventuais
termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 031/2019/CPL/SEJUS,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;
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 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para
fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos
supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;
Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual,
previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a
antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

 Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº 031/2019/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados

Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 16 de dezembro de 2019.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

PORTARIA/GSJ/Nº414/2019

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com base no Inciso IV
do Art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 025/2019/CPL/SEJUS, firmado com a empresa NADJA
MARINA PIRES - EPP, cujo extrato foi publicado no DOE nº 236, no
dia 12 de dezembro de 2019, tendo como objeto aquisição de bens
permanentes (impressoras multifuncionais laserjet).

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o(a) servidor(a), PAULO ROCHA MARTINS
CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do
Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:

 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 025/2019/CPL/SEJUS, bem como dos eventuais
termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo
final do contrato administrativo nº 025/2019/CPL/SEJUS, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para
fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos
supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;
Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual,
previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a
antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

 Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 025/2019/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados

Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 16 de dezembro de 2019.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

PORTARIA/GSJ/Nº415/2019

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com base no Inciso IV
do Art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,
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CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 027/2019/CPL/SEJUS, firmado com a empresa VETORSCAN
SOLUÇÕES CORPORATIVAS E IMPORTAÇÃO EIRELI, cujo extrato
foi publicado no DOE nº 236, no dia 12 de dezembro de 2019, tendo como
objeto aquisição de bens permanentes (scanners).

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o(a) servidor(a), PAULO ROCHA MARTINS CUNHA,
CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:

 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 027/2019/CPL/SEJUS, bem como dos eventuais
termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo
final do contrato administrativo nº 027/2019/CPL/SEJUS, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para
fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos
supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;
Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual,
previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a
antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

 Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 027/2019/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados

Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 16 de dezembro de 2019.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

Of.  1106

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

REGIME ESPECIAL SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 3/2019

Credencia, em regime especial, o
estabelecimento atacadista da empresa
GLOBAL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS EIRELI, inscrito no CAGEP sob
nº 19.648.628-9, para operar, na forma
prevista nos arts. 813 – A a 813 – K do Decreto
nº 13.500/2008, de 23 de dezembro de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 813-A do Decreto nº
13.500, de 23 de dezembro de 2.008;

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 24/2019, de 05 de
dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em regime especial, o estabelecimento
atacadista da empresa GLOBAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
EIRELI, inscrito no CAGEP sob nº 19.648.628-9, e no CNPJ/MF sob
nº 33.762.059/0001-76, localizado na Rua Maria Martins Neiva, nº
2.251, bairro Catavento, em Picos – PI, para operar nas condições
previstas nos arts. 813 - A a 813 – K do Decreto nº 13.500, 23 de
dezembro de 2008, bem como suas alterações posteriores

Art. 2º O credenciamento ora concedido poderá ser
suspenso, na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de oficio,
se considerado prejudicial ou incompativel com os interesses do
Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão
deixarem de existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte beneciário do Regime Especial,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos scais no período de 01 de janeiro de 2020 a 30 de
junho de 2020.

CIENTIFIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
 Superintendente

REGIME ESPECIAL SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 5/2019

Credenciamento para tributação do
ICMS em regime especial atacadista,
concedido à empresa GD
DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS
LTDA, CAGEP  nº 19.656.904-4.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06
de janeiro 1989,
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CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 31/2019, de 16/12/19,
emitido em face do Processo nº 00009.008262/2019-61, de 28/11/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa GD
DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA, situada na Av. Deputado
Paulo Ferraz, 810, Galpão 04, Tancredo Neves, Teresina - Piauí,
inscrito no CNPJ sob o nº 35.284.321/0002-20 e no CAGEP sob o n°
19.656.904-4, para operar na forma dos arts. 813-A ao 813-K do Decreto
13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações
posteriores.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de oficio, se
considerado prejudicial ou incompativel com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos scais, inicialmente, no período de 01 de janeiro de
2020 a 30 de junho de 2020.

CIENTIFIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
 Superintendente

Of.  179

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 28/2019

Concede credenciamento no Regime
Especial de diferimento do lançamento
e do pagamento do ICMS ao
estabelecimento da empresa ENEL
GREEN POWER SÃO GONÇALO 18
S.A., inscrito no CAGEP sob nº
19.654.703-2, nas operações que indica.

O  SUPERINTENDENTE  DA  RECEITA  DO  ESTADO  DO
PIAUÍ,  no  uso  de  suas  atribuições legais,

CONSIDERANDO  o disposto no inciso XV e §§ 15 a 17 no
art. 14, do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI Nº 39/2019, emitido em face do Processo nº 00009.009947/2019-14,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o  estabelecimento  da  empresa  ENEL
GREEN  POWER  SÃO  GONÇALO 18 S.A., situado na Rod. BR
135, Km 549 - Serra da Santa Marta - Lado Esquerdo, S/N, Zona
Rural, município de São Gonçalo do Gurgueia - PI, inscrito no CAGEP
sob nº 19.654.703-2, e no CNPJ sob nº 31.752.294/0002-12, para operar
ao amparo do regime especial previsto no inciso III do § 17 do art.

14 do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, cujo
objeto consiste no diferimento do lançamento e do pagamento do
ICMS devido relativamente ao diferencial de alíquota incidente nas
operações de aquisição interestadual e de importação do exterior de
máquinas, equipamentos e materiais destinados à captação, geração
e transmissão de energia solar ou eólica, para incorporação ao ativo
imobilizado de estabelecimentos beneciário, conforme previsto no
inciso XV do art. 14 do Decreto nº 13.500/2008.

§ 1º As máquinas, equipamentos e materiais, previstos no
caput deste artigo são os constantes no Anexo CCCIX do Decreto
nº 13.500, 23 de dezembro de 2008.

§ 2º O diferimento abrange os equipamentos e máquinas
complexos, adquiridos prontos ou para montagem nal em campo, em
cuja composição haja utilização igual ou superior a 80% (oitenta por
cento) de itens constantes no Anexo CCCIX do Decreto nº 13.500, de
23 de dezembro de 2008, atestada em laudo técnico apresentado pelo
contribuinte.

Art. 2º Fica, também, autorizado o diferimento do lançamento
e do pagamento do ICMS devido relativamente ao diferencial de
alíquotas incidente nas operações de aquisição interestadual e à
importação do exterior de outras máquinas, equipamentos e materiais
desde que empregados na captação, geração e transmissão de
energia solar ou eólica do beneciário.

Art. 3º Implica perda do diferimento concedido na forma
dos arts. 1º e 2º, hipótese em que o valor do ICMS diferido será
imediatamente exigido com atualização monetária, acrescido de multa
e de juros contados desde o momento da entrada das mercadorias
no estabelecimento, a destinação das mercadorias para outro
contribuinte deste Estado, ou para outra Unidade da federação, a
qualquer titulo.

Art. 4º O diferimento concedido:

I – não se estende à prestação de serviço de transporte,
relacionada com as operações envolvendo as mercadorias;

II – não se aplica a mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária; III – não autoriza restituição ou compensação
de importância já paga;

IV – deverá ser pago no momento da desincorporação dos
bens do ativo imobilizado ou até 31 de dezembro de 2034, o que
ocorrer primeiro;

V - encerrar-se-á no período de apuração relativo à entrada
dos bens e mercadorias no estabelecimento, e o imposto devido
deverá ser lançado e recolhido até o dia 15 (quinze) do mês
subsequente, na hipótese do art. 2º.

VI – aplica-se às operações de aquisição das mercadorias
ao abrigo deste regime especial que ocorrerem a partir de 1º de janeiro
de 2020 até 31 de dezembro de 2021.

Art. 5º O credenciamento ora concedido poderá ser:

I - suspenso, independentemente de prévia comunicação,
na forma prevista em regulamento, quando o contribuinte estiver em
Situação Fiscal Irregular, art. 247 e 248 do Decreto nº 13.500/2008;

II – cancelado, nos casos previsto no § 11 do art. 13 do
Decreto nº 13.500/2008. Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

Cientique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita
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PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 31/2019

Concede credenciamento no Regime
Especial de diferimento do lançamento
e do pagamento do ICMS ao
estabelecimento da empresa ENEL
GREEN POWER SÃO GONÇALO 14
S.A., inscrito no CAGEP sob nº
19.654.699-0, nas operações que indica.

O  SUPERINTENDENTE  DA  RECEITA  DO  ESTADO  DO
PIAUÍ,  no  uso  de  suas  atribuições legais,

CONSIDERANDO  o disposto no inciso XV e §§ 15 a 17 no
art. 14, do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI Nº 42/2019, emitido em face do processo sob nº 00009.009939/
2019-78,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o  estabelecimento  da  empresa  ENEL
GREEN  POWER  SÃO  GONÇALO 14 S.A., situado na Rod. BR
135, Km 549, Serra da Santa Marta - Lado Esquerdo, S/N, Zona Rural,
município de São Gonçalo do Gurgueia - PI, inscrito no CAGEP sob
nº 19.654.699-0, e no CNPJ sob nº 31.791.620/0002-09, para operar ao
amparo do regime especial previsto no inciso III do § 17 do art.

14 do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, cujo
objeto consiste no diferimento do lançamento e do pagamento do
ICMS devido relativamente ao diferencial de alíquota incidente nas
operações de aquisição interestadual e de importação do exterior de
máquinas, equipamentos e materiais destinados à captação, geração
e transmissão de energia solar ou eólica, para incorporação ao ativo
imobilizado de estabelecimentos beneciário, conforme previsto no
inciso XV do art. 14 do Decreto nº 13.500/2008.

§ 1º As máquinas, equipamentos e materiais, previstos no
caput deste artigo são os constantes no Anexo CCCIX do Decreto
nº 13.500, 23 de dezembro de 2008.

§ 2º O diferimento abrange os equipamentos e máquinas
complexos, adquiridos prontos ou para montagem nal em campo, em
cuja composição haja utilização igual ou superior a 80% (oitenta por
cento) de itens constantes no Anexo CCCIX do Decreto nº 13.500, de
23 de dezembro de 2008, atestada em laudo técnico apresentado pelo
contribuinte.

Art. 2º Fica, também, autorizado o diferimento do lançamento
e do pagamento do ICMS devido relativamente ao diferencial de
alíquotas incidente nas operações de aquisição interestadual e à
importação do exterior de outras máquinas, equipamentos e materiais
desde que empregados na captação, geração e transmissão de
energia solar ou eólica do beneciário.

Art. 3º Implica perda do diferimento concedido na forma
dos arts. 1º e 2º, hipótese em que o valor do ICMS diferido será
imediatamente exigido com atualização monetária, acrescido de multa
e de juros contados desde o momento da entrada das mercadorias
no estabelecimento, a destinação das mercadorias para outro
contribuinte deste Estado, ou para outra Unidade da federação, a
qualquer titulo.

Art. 4º O diferimento concedido:

I – não se estende à prestação de serviço de transporte,
relacionada com as operações envolvendo as mercadorias;

II – não se aplica a mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária; III – não autoriza restituição ou compensação
de importância já paga;

IV – deverá ser pago no momento da desincorporação dos
bens do ativo imobilizado ou até 31 de dezembro de 2034, o que
ocorrer primeiro;

V - encerrar-se-á no período de apuração relativo à entrada
dos bens e mercadorias no estabelecimento, e o imposto devido
deverá ser lançado e recolhido até o dia 15 (quinze) do mês
subsequente, na hipótese do art. 2º.

VI – aplica-se às operações de aquisição das mercadorias
ao abrigo deste regime especial que ocorrerem a partir de 1º de janeiro
de 2020 até 31 de dezembro de 2021.

Art. 5º O credenciamento ora concedido poderá ser:

I - suspenso, independentemente de prévia comunicação,
na forma prevista em regulamento, quando o contribuinte estiver em
Situação Fiscal Irregular, art. 247 e 248 do Decreto nº 13.500/2008;

II – cancelado, nos casos previsto no § 11 do art. 13 do
Decreto nº 13.500/2008. Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

Cientique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 32/2019

Concede credenciamento no Regime
Especial de diferimento do lançamento
e do pagamento do ICMS ao
estabelecimento da empresa ENEL
GREEN POWER SÃO GONÇALO 19
S.A., inscrito no CAGEP sob nº
19.654.704-0, nas operações que indica.

O  SUPERINTENDENTE  DA  RECEITA  DO  ESTADO  DO
PIAUÍ,  no  uso  de  suas  atribuições legais,

CONSIDERANDO  o disposto no inciso XV e §§ 15 a 17 no
art. 14, do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI Nº 43/2019, emitido em face do processo sob nº 00009.009938/
2019-23,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o  estabelecimento  da  empresa  ENEL
GREEN  POWER  SÃO  GONÇALO 19 S.A., situado na Rod. BR
135, Km 549, Serra da Santa Marta - Lado Esquerdo, S/N, Zona Rural,
município de São Gonçalo do Gurgueia - PI, inscrito no CAGEP sob
nº 19.654.704-0, e no CNPJ sob nº 31.752.301/0002-86, para operar ao
amparo do regime especial previsto no inciso III do § 17 do art.

14 do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, cujo
objeto consiste no diferimento do lançamento e do pagamento do
ICMS devido relativamente ao diferencial de alíquota incidente nas
operações de aquisição interestadual e de importação do exterior de
máquinas, equipamentos e materiais destinados à captação, geração
e transmissão de energia solar ou eólica, para incorporação ao ativo
imobilizado de estabelecimentos beneciário, conforme previsto no
inciso XV do art. 14 do Decreto nº 13.500/2008.
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§ 1º As máquinas, equipamentos e materiais, previstos no
caput deste artigo são os constantes no Anexo CCCIX do Decreto
nº 13.500, 23 de dezembro de 2008.

§ 2º O diferimento abrange os equipamentos e máquinas
complexos, adquiridos prontos ou para montagem nal em campo, em
cuja composição haja utilização igual ou superior a 80% (oitenta por
cento) de itens constantes no Anexo CCCIX do Decreto nº 13.500, de
23 de dezembro de 2008, atestada em laudo técnico apresentado pelo
contribuinte.

Art. 2º Fica, também, autorizado o diferimento do lançamento
e do pagamento do ICMS devido relativamente ao diferencial de
alíquotas incidente nas operações de aquisição interestadual e à
importação do exterior de outras máquinas, equipamentos e materiais
desde que empregados na captação, geração e transmissão de
energia solar ou eólica do beneciário.

Art. 3º Implica perda do diferimento concedido na forma
dos arts. 1º e 2º, hipótese em que o valor do ICMS diferido será
imediatamente exigido com atualização monetária, acrescido de multa
e de juros contados desde o momento da entrada das mercadorias
no estabelecimento, a destinação das mercadorias para outro
contribuinte deste Estado, ou para outra Unidade da federação, a
qualquer titulo.

Art. 4º O diferimento concedido:

I – não se estende à prestação de serviço de transporte,
relacionada com as operações envolvendo as mercadorias;

II – não se aplica a mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária; III – não autoriza restituição ou compensação
de importância já paga;

IV – deverá ser pago no momento da desincorporação dos
bens do ativo imobilizado ou até 31 de dezembro de 2034, o que
ocorrer primeiro;

V - encerrar-se-á no período de apuração relativo à entrada
dos bens e mercadorias no estabelecimento, e o imposto devido
deverá ser lançado e recolhido até o dia 15 (quinze) do mês
subsequente, na hipótese do art. 2º.

VI – aplica-se às operações de aquisição das mercadorias
ao abrigo deste regime especial que ocorrerem a partir de 1º de janeiro
de 2019 até 31 de dezembro de 2021.

Art. 5º O credenciamento ora concedido poderá ser:

I - suspenso, independentemente de prévia comunicação,
na forma prevista em regulamento, quando o contribuinte estiver em
Situação Fiscal Irregular, art. 247 e 248 do Decreto nº 13.500/2008;

II – cancelado, nos casos previsto no § 11 do art. 13 do
Decreto nº 13.500/2008. Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

Cientique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 33/2019

Concede credenciamento no Regime
Especial de diferimento do lançamento e
do pagamento do ICMS ao
estabelecimento da empresa ENEL
GREEN POWER VENTOS DE SÃO
ROQUE 04 S.A., inscrito no CAGEP sob
nº 19.654.706-7, nas operações que indica.

O  SUPERINTENDENTE  DA  RECEITA  DO  ESTADO  DO
PIAUÍ,  no  uso  de  suas  atribuições legais,

CONSIDERANDO  o disposto no inciso XV e §§ 15 a 17 no
art. 14, do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI Nº 44/2019, emitido em face do processo sob nº 00009.009935/
2019-90,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa ENEL
GREEN POWER VENTOS DE SÃO ROQUE 04 S.A., situado na
Fazenda Data São Julião, S/N, Zona Rural, município de Dom
Inocêncio- PI, inscrito no CAGEP sob nº 19.654.706-7, e no CNPJ sob
nº 31.594.122/0002-68, para operar ao amparo do regime especial
previsto no inciso III do § 17 do art. 14 do Decreto nº 13.500, de 23 de
dezembro de 2008, cujo objeto consiste no diferimento do lançamento
e do pagamento do ICMS devido relativamente ao diferencial de
alíquota incidente nas operações de aquisição interestadual e de
importação do exterior de máquinas, equipamentos e materiais
destinados à captação, geração e transmissão de energia solar ou
eólica, para incorporação ao ativo imobilizado de estabelecimentos
beneciário, conforme previsto no inciso XV do art. 14 do Decreto nº
13.500/2008.

§ 1º As máquinas, equipamentos e materiais, previstos no
caput deste artigo são os constantes no Anexo CCCIX do Decreto
nº 13.500, 23 de dezembro de 2008.

§ 2º O diferimento abrange os equipamentos e máquinas
complexos, adquiridos prontos ou para montagem nal em campo, em
cuja composição haja utilização igual ou superior a 80% (oitenta por
cento) de itens constantes no Anexo CCCIX do Decreto nº 13.500, de
23 de dezembro de 2008, atestada em laudo técnico apresentado pelo
contribuinte.

Art. 2º Fica, também, autorizado o diferimento do lançamento
e do pagamento do ICMS devido relativamente ao diferencial de
alíquotas incidente nas operações de aquisição interestadual e à

importação do exterior de outras máquinas, equipamentos e
materiais desde que empregados na captação, geração e transmissão
de energia solar ou eólica do beneciário.

Art. 3º Implica perda do diferimento concedido na forma
dos arts. 1º e 2º, hipótese em que o valor do ICMS diferido será
imediatamente exigido com atualização monetária, acrescido de multa
e de juros contados desde o momento da entrada das mercadorias
no estabelecimento, a destinação das mercadorias para outro
contribuinte deste Estado, ou para outra Unidade da federação, a
qualquer titulo.

Art. 4º O diferimento concedido:

I – não se estende à prestação de serviço de transporte,
relacionada com as operações envolvendo as mercadorias;

II – não se aplica a mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária; III – não autoriza restituição ou compensação
de importância já paga;
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IV – deverá ser pago no momento da desincorporação dos
bens do ativo imobilizado ou até 31 de dezembro de 2034, o que
ocorrer primeiro;

V - encerrar-se-á no período de apuração relativo à entrada
dos bens e mercadorias no estabelecimento, e o imposto devido
deverá ser lançado e recolhido até o dia 15 (quinze) do mês
subsequente, na hipótese do art. 2º.

VI – aplica-se às operações de aquisição das mercadorias
ao abrigo deste regime especial que ocorrerem a partir de 1º de janeiro
de 2020 até 31 de dezembro de 2021.

Art. 5º O credenciamento ora concedido poderá ser:

I - suspenso, independentemente de prévia comunicação,
na forma prevista em regulamento, quando o contribuinte estiver em
Situação Fiscal Irregular, art. 247 e 248 do Decreto nº 13.500/2008;

II – cancelado, nos casos previsto no § 11 do art. 13 do
Decreto nº 13.500/2008. Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

Cientique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 34/2019

Concede credenciamento no Regime
Especial de diferimento do lançamento e
do pagamento do ICMS ao
estabelecimento da empresa ENEL
GREEN POWER VENTOS DE SÃO
ROQUE 02 S.A., inscrito no CAGEP sob
nº 19.654.705-9, nas operações que indica.

O  SUPERINTENDENTE  DA  RECEITA  DO  ESTADO  DO
PIAUÍ,  no  uso  de  suas  atribuições legais,

CONSIDERANDO  o disposto no inciso XV e §§ 15 a 17 no
art. 14, do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI Nº 45/2019, emitido em face do processo sob nº 00009.009930/
2019-67,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa ENEL
GREEN POWER VENTOS DE SÃO ROQUE 02 S.A., situado na
Fazenda Data São Julião, S/N, Zona Rural, município de Dom
Inocêncio - PI, inscrito no CAGEP sob nº 19.654.705-9, e no CNPJ sob
nº 31.596.667/0002-03, para operar ao amparo do regime especial
previsto no inciso III do § 17 do art. 14 do Decreto nº 13.500, de 23 de
dezembro de 2008, cujo objeto consiste no diferimento do lançamento
e do pagamento do ICMS devido relativamente ao diferencial de
alíquota incidente nas operações de aquisição interestadual e de
importação do exterior de máquinas, equipamentos e materiais
destinados à captação, geração e transmissão de energia solar ou
eólica, para incorporação ao ativo imobilizado de estabelecimentos
beneciário, conforme previsto no inciso XV do art. 14 do Decreto nº
13.500/2008.

§ 1º As máquinas, equipamentos e materiais, previstos no
caput deste artigo são os constantes no Anexo CCCIX do Decreto
nº 13.500, 23 de dezembro de 2008.

§ 2º O diferimento abrange os equipamentos e máquinas
complexos, adquiridos prontos ou para montagem nal em campo, em
cuja composição haja utilização igual ou superior a 80% (oitenta por
cento) de itens constantes no Anexo CCCIX do Decreto nº 13.500, de
23 de dezembro de 2008, atestada em laudo técnico apresentado pelo
contribuinte

.
Art. 2º Fica, também, autorizado o diferimento do lançamento

e do pagamento do ICMS devido relativamente ao diferencial de
alíquotas incidente nas operações de aquisição interestadual e à
importação do exterior de outras máquinas, equipamentos e materiais
desde que empregados na captação, geração e transmissão de
energia solar ou eólica do beneciário.

Art. 3º Implica perda do diferimento concedido na forma
dos arts. 1º e 2º, hipótese em que o valor do ICMS diferido será
imediatamente exigido com atualização monetária, acrescido de multa
e de juros contados desde o momento da entrada das mercadorias
no estabelecimento, a destinação das mercadorias para outro
contribuinte deste Estado, ou para outra Unidade da federação, a
qualquer titulo.

Art. 4º O diferimento concedido:

I – não se estende à prestação de serviço de
transporte, relacionada com as operações envolvendo as
mercadorias;

II – não se aplica a mercadorias sujeitas ao
regime de substituição tributária; III – não autoriza restituição ou
compensação de importância já paga;

IV – deverá ser pago no momento da
desincorporação dos bens do ativo imobilizado ou até 31 de dezembro
de 2034, o que ocorrer primeiro;

V - encerrar-se-á no período de apuração
relativo à entrada dos bens e mercadorias no estabelecimento, e o
imposto devido deverá ser lançado e recolhido até o dia 15 (quinze)
do mês subsequente, na hipótese do art. 2º.

VI – aplica-se às operações de aquisição das
mercadorias ao abrigo deste regime especial que ocorrerem a partir
de 1º de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2021.

Art. 5º O credenciamento ora concedido poderá ser:

I - suspenso, independentemente de prévia
comunicação, na forma prevista em regulamento, quando o
contribuinte estiver em Situação Fiscal Irregular, art. 247 e 248 do
Decreto nº 13.500/2008;

II – cancelado, nos casos previsto no § 11 do
art. 13 do Decreto nº 13.500/2008. Art. 6º Esta Portaria entra em vigor
na data de sua assinatura.

Cientique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

Of.  178



44

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 30 de dezembro de 2019 • Nº 246

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SSECRETARIA DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI

ATO NORMATIVO UNATRI Nº 024/2019

  Teresina, 27 de dezembro de 2019.

Altera o Ato Normativo UNATRI nº 025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os
produtos que especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - UNATRI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o
Ato Normativo UNATRI nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

CONSIDERANDO os processos 00009.009683/2019-07 e
00009.009624/2019-21.

    Art. 1º Ficam acrescentados os subitens 37 ao item 11 -
“ÁGUA ADICIONADA DE SAIS” e 3033 a 3044 ao 17 - “VINHO”,
todos ao Anexo III deste  Ato Normativo UNATRI nº 025/2009, na
forma indicada no Anexo I deste Ato Normativo.

    Art. 2º Fica alterado o subitem 2130 do item 17 - “VINHO”,
Anexo III deste  Ato Normativo UNATRI nº 025/2009, na forma
indicada no Anexo II deste Ato Normativo

Art. 3º Fica renumerado o subitem 3304 do item 17 (Vinho),
para 3004  na forma indicada no Anexo I deste Ato Normativo,
considerando o disposto no art. 1º e a publicação do Ato Normativo
UNATRI nº 23/2019, no DOE 244 de 26/12/2019.

  Art.  4º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 08 de janeiro de 2020.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI,
em Teresina (PI), 27 de dezembro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI
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Portaria Nº 312/2019 – GAB/PRE

Teresina, 30 de dezembro de 2019.

                                                Assunto: exoneração de cargo em
comissão da EMGERPI.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos de
Estado do Piauí S.A, EMGERPI, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o art. 16, incisos “g/i” e as Atas do Conselho de
Administração, de 23 de outubro de 2012, 06 de janeiro de 2015,
22 de janeiro de 2016 e de 11 de abril de 2018, as quais estão
devidamente registradas e arquivadas na Junta Comercial do Piauí
– JUCEPI,
Considerando o implemento das ações decorrentes da Reforma
Administrativa do Estado do Piauí, Lei nº 7.211, de 22 de abril de
2019, publicada no DOE/PI nº 75, de 23 de abril de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a Senhora MARIA JOSÉ DE SOUZA, do Cargo
em Comissão de Assessor Técnico I, com efeito, a partir de 30 de
dezembro de 2019, em conformidade com a Estrutura
Organizacional, aprovada em Assembleia Geral Extraordinária, no
dia 22 de janeiro de 2016;

Art.2º Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente da EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras.
Of.  958
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PORTARIA Nº 317/2019 – GAB/PRE

                                                      Teresina, 30 de dezembro de 2019.

                                       Assunto: provimento de cargo em comissão.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de
Recursos do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o art. 59, incisos “h/i” e as Atas
do Conselho de Administração, de 11 de abril de 2018 e de 04 de julho
de 2019, as quais estão devidamente registradas e arquivadas na
Junta Comercial do Piauí – JUCEPI,

Considerando a necessidade de dotar a EMGERPI do
suporte mínimo de recursos humanos, para a operacionalização de
suas atividades, constantes do seu Estatuto Social;

RESOLVE:

Art.1º- Nomear, a Senhora DOMINIK CAROLINA MOURA
SALVADOR, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico
I, com efeito, a partir do dia 02 de janeiro de 2020, em conformidade
com a Estrutura Organizacional, aprovada em Assembleia Geral
Extraordinária, no dia 04 de julho de 2019.

Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente / EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras.

PORTARIA Nº 318/2019 – GAB/PRE

  Teresina, 30 de dezembro de 2019.

                                      Assunto: provimento de cargo em comissão.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de
Recursos do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o art. 59, incisos “h/i” e as Atas
do Conselho de Administração, de 11 de abril de 2018 e de 04 de julho
de 2019, as quais estão devidamente registradas e arquivadas na
Junta Comercial do Piauí – JUCEPI,

Considerando a necessidade de dotar a EMGERPI do
suporte mínimo de recursos humanos, para a operacionalização de
suas atividades, constantes do seu Estatuto Social;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, o Senhor HELISSON FERREIRA DUARTE, para
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador do Arquivo Geral,
com efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2020, em conformidade
com a Estrutura Organizacional, aprovada em Assembleia Geral
Extraordinária, no dia 04 de julho de 2019.

Art. 2º Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente – EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras.

Portaria Nº 319/2019 – GAB/PRE

Teresina, 30 de dezembro de 2019.

Assunto: exoneração de cargo em
comissão da EMGERPI.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos de
Estado do Piauí S.A, EMGERPI, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o art. 16, incisos “g/i” e as Atas do Conselho de
Administração, de 23 de outubro de 2012, 06 de janeiro de 2015, 22 de
janeiro de 2016 e de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente
registradas e arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI,

Considerando o implemento das ações decorrentes da Reforma
Administrativa do Estado do Piauí, Lei nº 7.211, de 22 de abril de
2019, publicada no DOE/PI nº 75, de 23 de abril de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a Senhora MARÍLIA GABRIELA MOURA
SALVADOR, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, com
efeito, a partir de 30 de dezembro de 2019, em conformidade com a
Estrutura Organizacional, aprovada em Assembleia Geral
Extraordinária, no dia 22 de janeiro de 2016;

Art.2º Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente da EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras.
Of.  978

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

PORTARIA MDER/GAB. Nº 119/19       TERESINA (PI), 26
DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública,
nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº.
8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados
através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem
manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos
contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos
Fiscais Contratuais são:
            I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;
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RESOLVE:

1. Designar a servidora - SHEYLLA JENNIFER DE
ALENCAR ARRAIS BAIA matricula nº 230273-0,
CPF N° 453.916.023-00 como fiscal dos seguintes
contratos:

- Contrato nº 131/19: firmado com a empresa J NERVAL DE
SOUSA -TECNIQUIMICA -
CNPJ nº 34.973.438/0001-
78;

- Contrato  nº  133/19: firmado com a empresa MÉDICA
HOSPITALAR COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA  -
CNPJ nº 05.750.248/0001-93;

- Contrato nº 135/19: firmado com a empresa R. O.
CARVALHO DO
NASCIMENTO - CNPJ nº
05.577.401/0001-22;

- Contrato nº 137/19: firmado com a empresa NORT MED
COMÉRCIO E SERVIÇO DE
P R O D U T O S
HOSPITALARES LTDA -
CNPJ nº 12.396.450/0001-24;

- Contrato nº 138/19: firmado com a empresa D. R. C.
COMÉRCIO LTDA DETMED
- CNPJ nº 04.651.057/0001-
01;

- Contrato nº 139/19: firmado com a empresa F. A.
CAVALCANTE DE
MEDICAMENTOS EIRELI  -
CNPJ nº 13.019.316/0001-77;

- Contrato nº 141/19: firmado com a empresa RANIERI DOS
SANTOS GOMES EIRELI -
CNPJ nº 14.807.803/0001-67;

-  Contrato nº 142/19: firmado com a empresa
C E N T R O M E D
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
MATERIAL MÉDICO
HOSPITAAR LTDA - EPP  -
CNPJ nº 14.779.196/0001-79;

- Contrato nº 144/19: firmado com a empresa MARIA
CELESTE SILVA DOS
SANTOS EIRELI - CNPJ nº
26.833.479/0001-30; e

-  Contrato nº 145/19: firmado com a empresa DINÂMICA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI -
CNPJ nº 28.868.821/0001-63.

           Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of.  1634

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ

Instrução Normativa SEMAR N. 04/2019DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2019

Estabelece o conteúdo mínimo do Plano
de Segurança de Barragem, da Revisão
Periódica da Segurança de Barragem, do
Relatório de Inspeção, da periodicidade
e da equipe técnica para barragens de
acumulação de água, conforme art. 8°,
9° e 10º da Lei Federal n° 12.334 de 20 de
setembro de 2010.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS - SEMAR, no exercício da competência que lhe foi delegada
pela Lei Estadual n° 4.797 de 24 de outubro de 1995.
Considerando que compete à Secretaria de Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR, no âmbito de suas
atribuições, fiscalizar as barragens para as quais outorgou o direito
de uso dos recursos hídricos, quando o objeto for acumulação de
água, exceto as para fins de aproveitamento hidrelétrico, conforme
art. 5º, inciso I, da Lei Federal nº 12.334 de 2010;
Considerando que a Lei Federal nº 12.334, de 2010, em seu artigo 6°,
define o Plano de Segurança de Barragens e o art 8º, o seu conteúdo
mínimo;
Considerando que a Lei Federal nº 12.334, de 2010, em seu art. 10,
estabelece que devem ser feitas Revisões Periódica de Segurança de
Barragem
Considerando a Resolução CNRH nº 143, de 10 de Julho de 2012 que
estabelece critérios gerais de classificação de barragens por categoria
de risco, dano potencial associado e pelo seu volume, em atendimento
ao art. 7° da Lei Federal n° 12.334, de 20 de setembro de 2010.

RESOLVE

Art. 1º - Este decreto tem os seguintes objetivos:
I – Estabelecer o conteúdo mínimo do Plano de Segurança de
Barragem;
II – Estabelecer o conteúdo mínimo da Revisão Periódica da Segurança
da Barragem;
III – Estabelecer o conteúdo mínimo do Relatório de Inspeção de
Segurança Regular da Barragem;
IV – Definir a qualificação da equipe de segurança de barragem;
V – Definir a periodicidade da inspeção e da revisão da segurança da
barragem.

Art. 2º - O Plano de Segurança de Barragens é o documento
fundamental e necessário para análise e consequente aprovação do
licenciamento ambiental da barragem.
Parágrafo único. Entende-se por licenciamento ambiental a obtenção
das licenças ambientais – Prévia, Instalação e Operação – e outorgas
de direito de uso dos recursos hídricos emitidas pelos órgãos
competentes.
Art. 3° - As Inspeções de Segurança Regulares da Barragem devem
ser realizadas, regularmente, para avaliar as condições físicas e
operacionais das partes integrantes da barragem visando identificar
e monitorar anomalias que afetem potencialmente a sua segurança;
Art. 4º - No caso de barragens construídas anteriormente a publicação
da lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, o órgão fiscalizador
deverá estabelecer prazos e os procedimentos para a regularização
dessas barragens.
Art. 5º - Deverá ser realizada Revisão Periódica de Segurança de
Barragem com o objetivo de verificar o estado geral de segurança da
barragem, considerando o atual estado da arte para os critérios de
projeto, a atualização dos dados hidrológicos e as alterações das
condições a montante e a jusante da barragem.
Parágrafo único. Os critérios, procedimentos, periodicidade e
conteúdo mínimo do relatório de revisão deverão estar de acordo
com o disposto nesta instrução normativa.
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CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 6º - Para efeito desta Instrução Normativa consideram-se:
I. Anomalia: qualquer deficiência, irregularidade, anormalidade
ou deformação que possa vir a afetar a segurança da barragem, tanto
a curto como a longo prazo;
II. Área afetada: área a jusante ou a montante, potencialmente
comprometida por eventual ruptura da barragem;
III. Barragem: qualquer obstrução em um curso permanente ou
temporário de água, ou talvegue, para fins de retenção ou acumulação
de substâncias líquidas ou de misturas de líquidos e sólidos,
compreendendo o barramento e as estruturas associadas;
IV. Barragens de acumulação de água fiscalizadas pelo órgão
executor da Política Estadual de Recursos Hídricos: barragens
situadas em rios de domínio do Estado do Piauí, exceto as que o uso
preponderante seja a geração hidrelétrica;
V. Barragens novas: barragens cujo início do primeiro
enchimento ocorrer após a publicação desta Resolução;
VI. Barragens existentes: barragens cujo início do primeiro
enchimento ocorrer em data anterior à publicação desta Resolução;
VII. Categoria de Risco: classificação da barragem de acordo com
os aspectos que possam influenciar na possibilidade de ocorrência
de acidente, levando-se em conta as características técnicas, o estado
de conservação e o Plano de Segurança de Barragem;
VIII. Coordenador do PAE: responsável por coordenar as ações
descritas no PAE,devendo estar disponível para atuar, prontamente,
nas situações de emergência em potencial da barragem,podendo ser
o empreendedor ou pessoa designada por este;
IX. Dano Potencial Associado: dano que pode ocorrer devido ao
rompimento ou mau funcionamento da barragem, independentemente
da sua probabilidade de ocorrência, a ser graduado de acordo com
as perdas de vidas humanas, impactos sociais, ambientais e
econômicos;
X. Declaração de início ou encerramento da emergência:
declaração emitida pelo empreendedor ou pelo responsável da
segurança da barragem para autoridades públicas competentes,
estabelecendo o início ou o fim da situação de emergência;
XI. Empreendedor: pessoa física ou jurídica, de direito público
ou privado, que detenha a outorga de direito de uso dos recursos
hídricos para fins de reservação de água em rios estaduais emitida
pelo órgão gestor estadual de recursos hídricos; podendo ser quem
explore a barragem para benefício próprio ou da coletividade; ou na
inexistência desse, todos aqueles com direito real sobre as terras
onde se localizam a barragem e o reservatório;
XII. Equipe de Segurança da Barragem: conjunto de profissionais
responsáveis pelas ações de segurança da barragem, podendo ser
composta por profissionais do próprio empreendedor ou contratada
especificamente para este fim;
XIII. Fluxograma de Notificação do Plano de Ação de Emergência
(PAE): documento em forma gráfica que demonstre quem deverá ser
notificado, por quem e em qual prioridade, para cada situação de
emergência em potencial;
XIV. Inspeção de Segurança Especial de Barragem (ISE): inspeção
realizada pelo empreendedor com fim de avaliar uma condição
específica da segurança da barragem;
XV. Inspeção de Segurança Regular de Barragem (ISR): inspeção
realizada pelo empreendedor que visa avaliar anomalias que afetem
potencialmente as condições de segurança e de operação da barragem,
bem como seu estado de conservação, devendo ser realizada,
regularmente, com a periodicidade estabelecida nesta Resolução;
XVI. Matriz de Classificação: matriz que relaciona a classificação
da barragem quanto a categoria de risco e dano potencial associado
para determinar a classe da barragem;
XVII. Nível de Perigo Global da Barragem (NPGB): gradação dada à
barragem em função do comprometimento de sua segurança
decorrente do efeito conjugado das anomalias;
XVIII. Nível de Resposta: gradação dada no âmbito do Plano de
Ação de Emergência (PAE) às situações de emergência em potencial
da barragem, que possam comprometer a sua segurança e a ocupação
na área afetada;
XIX. Órgão fiscalizador da segurança da barragem: é o órgão gestor

estadual de recursos hídricos
XX. Plano de Ação de Emergência (PAE): documento formal
elaborado pelo empreendedor, no qual estão identificadas as
situações de emergência em potencial da barragem,estabelecidas as
ações a serem executadas nesses casos e definidos os agentes a
serem notificados, com o objetivo de minimizar danos e perdas de
vida;
XXI. Plano de Segurança da Barragem (PSB): instrumento da Política
Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) utilizado para a gestão
da segurança de barragem, cujo conteúdo mínimoestá detalhado no
Anexo II desta Resolução;
XXII.  Plano de Descomissionamento: documento elaborado pelo
empreendedor, no qual deve constar
XXIII. Reservatório: acumulação não natural de água, de substâncias
líquidas ou de mistura de líquidos e sólidos;
XXIV. Revisão Periódica de Segurança de Barragem (RPSB): estudo
cujo objetivo é diagnosticar o estado geral de segurança da barragem,
considerando o atual estado da arte para os critérios de projeto, a
atualização de dados hidrológicos, as alterações das condições a
montante e a jusante do empreendimento, e indicar as ações a serem
adotadas pelo empreendedor para a manutenção da segurança;
XXV. Risco: probabilidade da ocorrência de um acidente;
XXVI. Sistema de Alerta: conjunto de equipamentos ou recursos
tecnológicos para informar a população potencialmente afetada na
Zona de Autossalvamento - ZAS sobre a ocorrência de perigo
iminente;
XXVII.Situação de emergência em potencial da barragem: situação
que possa causar dano à integridade estrutural e operacional da
barragem, à preservação da vida, da saúde, da propriedade e do meio
ambiente;
XXVIII. Zona de Autossalvamento - ZAS: região do vale a
jusante da barragem em que seconsidera que os avisos de alerta à
população são da responsabilidade do empreendedor, por não haver
tempo suficiente para uma intervenção das autoridades competentes
em situações de emergência,devendo-se adotar, no mínimo, a menor
das seguintes distâncias para a sua delimitação: a distância que
corresponda a um tempo de chegada da onda de inundação igual a
trinta minutos ou 10 km.

CAPÍTULO II
DA MATRIZ DE CLASSIFICAÇÃO

Art. 7° - As barragens outorgadas pelo órgão gestor estadual serão
classificadas de acordo com a Matriz disposta no ANEXO I.
Art. 8° - A classificação das barragens compete ao órgão fiscalizador,
devendo este informar ao empreendedor e publicar anualmente
relatório com a classificação das barragens cadastradas, alterações e
justificativas dessas alterações.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE SEGURANÇA DE BARRAGEM

Seção I
Do Conteúdo Mínimo e do Nível de Detalhamento

Art. 9º -  O Plano de Segurança de Barragem (PSB) deverá SER
COMPOSTO por seis volumes especificados a seguir:
I - Volume I - Informações Gerais;
II - Volume II - Documentação Técnica do Empreendimento;
III - Volume III - Planos e Procedimentos;
IV - Volume IV - Registros e Controles;
V - Volume V - Revisão Periódica de Segurança de Barragem;
VI - Volume VI - Plano de Ação de Emergência, quando exigido
§ 1º - Os relatórios de Inspeção de Segurança Regular e Especial
deverão ser inseridos no volume IV do PSB.
§ 2º - O conteúdo mínimo e o nível de detalhamento de cada volume
estão detalhados no Anexo II.
§ 3º - O Plano de Ação de Emergência será obrigatório para barragens
classificadas com dano potencial associado alto.
§ 4º - Sem prejuízo ao § 4º, o órgão fiscalizador poderá, devidamente
justificado, exigir o Plano de Ação de Emergência as demais barragens
classificadas com dano potencial associado médio ou baixo.
Art. 10 - O Plano de Segurança da Barragem não isenta o empreendedor
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dos Estudos de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto
Ambiental necessários para obtenção das licenças ambientais.
Art. 11 - O órgão fiscalizador do Estado poderá adotar o Manual de
Instruções para Apresentação do Plano de Segurança da Barragem
produzido pela Agência Nacional de Águas (ANA), como termo de
referência para a produção do PSB
Art. 12 – O PSB deverá ser produzidos em três cópias, devendo uma
ser entregue ao órgão fiscalizador do estado, outra deve estar
disponível no local da barragem e a última, deve estar em posse do
empreendedor.

Seção II
Do prazo para elaboração

Art. 13– O PSB deverá ser elaborado para barragens novas antes do
início do primeiro enchimento, a partir de quando deverá estar
disponível para utilização pela equipe da segurança da barragem e
para consulta pelo órgão fiscalizador e pela Defesa Civil.
Art. 14 – Em caso de alteração da classificação da barragem, o órgão
fiscalizador estipulará prazo eventual adequação do PSB.
Art. 15 – O PSB deverá ser atualizado em decorrência das atividades
de operação, monitoramento, manutenção, da realização de ISR, ISE
e RPSB e das atualizações do PAE, incorporando os seus registros e
relatórios, bem como as suas exigências e recomendações.

CAPÍTULO IV
DA INSPEÇÃO DE SEGURANÇA REGULAR DA BARRAGEM – ISR

Seção I
DO Conteúdo mínimo e do nível de detalhamento do relatório da ISR

Art. 16 - As Inspeções de Segurança Regulares de Barragem (ISR)
terão como produtos finais o Relatório de Inspeção Regular da
Barragem (RISR), com conteúdo mínimo e nível de detalhamento
estabelecido no Anexo II.
Parágrafo único. O Relatório de Inspeção Regular deverá ser
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART do responsável pela inspeção da segurança da barragem.
Art. 17 – No relatório da ISR, a anomalia deverá ser caracterizada
quanto à situação, ao grau de impacto, e a necessidade de reparo.
§ 1º - Quanto a situação, a anomalia será classificada em:
I – Não Observável (NO) – quando a anomalia não foi observada
durante a inspeção da barragem
II – Primeira Vez (PV) – quando a anomalia é percebida pela primeira
vez, não havendo indicação dela em inspeções anteriores;
III – Aumentou (AU) – quando a anomalia apresenta-se com maior
intensidade ou dimensão que da inspeção anterior;
IV – Diminuiu (DI) – quando a anomalia apresenta-se com menor
intensidade ou dimensão que da inspeção anterior;
V – Desapareceu (DS) –quando a anomalia, verificada na inspeção
anterior, não mais esteja ocorrendo;
VI – Permaneceu Constante (PC) – quando a anomalia apresenta-se
na mesma intensidade ou dimensão que da inspeção anterior
VII – Não Inspecionado (NI) – quando um determinado aspecto da
barragem não tiver sido inspecionado.
§ 2º - Quanto ao grau de impacto, a anomalia será classificada em:
I – Insignificante – quando a anomalia não representa risco à
segurança da barragem;
II – Significante – quando a anomalia representa risco à segurança
da barragem.
§ 3º - Quanto à necessidade de reparo, a anomalia será classificada
em:
I – Não – quando não há necessidade de reparo;
II –Sim – quando há necessidade de reparo
§ 3º - No que diz respeito ao inciso V e VII do §1º, o relatório de ISR
deverá constar os motivos que justifiquem essa classificação.
§ 4º - Quanto ao inciso II do §3º, o relatório de ISR deverão constar
as ações previstas para sanar a anomalia e os prazos para suas
execuções.

Art. 18 - O Nível de Perigo Global da Barragem (NPGB) deverá constar
no Relatório da ISR, considerando as seguintes definições:
a) Normal: quando o efeito conjugado das anomalias não compromete
a segurança da barragem.
b) Atenção: quando o efeito conjugado das anomalias não
compromete de imediato a segurança da barragem, mas caso venha a
progredir, pode comprometê-la, devendo ser controlada, monitorada
ou reparada.
c) Alerta: quando o efeito conjugado das anomalias compromete a
segurança da barragem, devendo ser tomadas providências imediatas
para eliminá-las.
d) Emergência: quando o efeito conjugado das anomalias representa
alta probabilidade de ruptura da barragem.
Parágrafo único. O NPGB deverá, no que couber, estar
compatibilizado com o Nível de Resposta previsto no artigo 32.

Seção II
da Periodicidade e do prazo para elaboração da ISR

Art. 19 – As Inspeções de Segurança Regular da Barragem terão
periodicidade mínima definida em função da classificação quanto ao
dano potencial associado.
I – Anual: barragens classificadas com dano potencial associado
alto;
II – Bienal: barragens classificadas com dano potencial associado
médio;
III – Trienal: barragens classificadas com dano potencial associado
baixo ou muito baixo.
§ 1º Quando julgar necessário, e devidamente justificado, o órgão
fiscalizador poderá exigir um frequência diferente da estabelecida
nos incisos do caput.
§ 2º No caso de o NPGB ser classificado como Emergência, o
empreendedor deverá informar imediatamente ao órgão fiscalizador
e à Defesa Civil.
Art. 20–O empreendedor terá até primeiro de março do ano
subsequente ao da realização da ISR para entregar ao órgão
fiscalizador o RISR.
Art. 21 - O RISR deverá ser anexado ao Plano de Segurança da
Barragem.

CAPÍTULO III
DA INSPEÇÃO DE SEGURANÇA ESPECIAL – ISE

Seção I
Do Conteúdo mínimo e nível de detalhamento

Art. 22 – O produto final da ISE é um relatório com parecer conclusivo
sobre as condições de segurança da barragem, contendo
recomendações e medidas detalhadas para mitigação e solução dos
problemas encontrados e/ou prevenção de novas ocorrências.

Seção II
Da Realização do ISE

Art. 23 - O empreendedor deverá realizar ISE:
I – quando o NPGB for classificado como Alerta ou Emergência;
II – antes do início do primeiro enchimento do reservatório;
III – quando da realização da Revisão Periódica de Segurança de
Barragem;
IV – quando houver deplecionamento rápido do reservatório;
V – após eventos extremos, tais como: cheias extraordinárias, sismos
e secasprolongadas;
VI – em situações de descomissionamento ou abandono da barragem;
VII – em situações de sabotagem;
§1° - Em qualquer situação, o órgão fiscalizador poderá requerer uma
ISE, se julgar necessário.
§2° - As barragens classificadas na Classe D, conforme a Matriz de
Classificação, devem realizar ISE, obrigatoriamente, nas situações
dos incisos I a III deste artigo.
§3° - Assim que concluído o Relatório da ISE, o empreendedor terá
um prazo de 15 dias para enviar ao órgão fiscalizador uma cópia em
meio digital e físico.
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CAPÍTULO IV
DA REVISÃO PERIODICA DA SEGURANÇA DA BARRAGEM –

RPSB

Seção I
Do conteúdo mínimo e nível de detalhamento

Art. 24 - A Revisão Periódica de Segurança de Barragem deve indicar
as ações a serem adotadas pelo empreendedor para a manutenção da
segurança da barragem.

Art. 25 – Os produtos finais da RPSB serão um relatório e um resumo
executivo correspondente ao Volume V do PSB, cujos conteúdos
mínimos e nível de detalhamento estão dispostos no Anexo II.

Seção II
Da periodicidade

Art. 26- A Revisão Periódica de Segurança de Barragem terá uma
periodicidade mínima definida de acordo com a classe da barragem.
I – Classe A e B – a cada cinco anos;
II – Classe C – a cada sete anos;
III – Classe D e E – a cada dez anos.
§ 1º Quando julgar necessário e devidamente justificado, o órgão
fiscalizador poderá estabelecer um prazo diferente ao estabelecido
nos incisos.
§ 2ºPara as barragens novas, o prazo para a primeira RPSB começa a
contar do início do primeiro enchimento.
§ 3º Em caso de alteração na classificação, o órgão fiscalizador poderá
estipular novo prazo para realização da RPSB subsequente.
§ 4º O Resumo Executivo da RPSB deverá ser enviado ao órgão
fiscalizador, em meio digital, até 31 de março do ano subsequente de
sua realização, juntamente com a respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica e com as assinaturas do Responsável
Técnico pela elaboração do Relatório e do representante legal do
empreendedor.

CAPÍTULO V
DO PLANO DE AÇÃO DE EMERGÊNCIA – PAE

Seção I
Das diretrizes para elaboração, do Conteúdo mínimo e do nível de

detalhamento
Art. 27 – Sem prejuízo para o disposto no artigo 12 da Lei n° 12.334,
de 20 de setembro de 2010, o seu nível de detalhamento deve seguir
o estabelecido no Anexo II.
Art. 28 – O PAE será exigido para barragens de Classes A e B,
conforme a matriz de classificação.
Parágrafo Único.Para as barragens com altura inferior a 15 m e
capacidade do reservatórioinferior a 3.000.000 m³, o órgão fiscalizador,
a seu critério, poderá aceitar a apresentação de estudo simplificado
paraelaboração do mapa de inundação.

Seção II
Da Disponibilidade do PAE

Art. 29 - O PAE, quando exigido, deverá estar disponível:
I – na residência do coordenador do PAE;
II – nas prefeituras dos municípios abrangidos pelo PAE;
III – nos organismos de Defesa Civil dos municípios e estados
abrangidos pelo PAE;
IV – nas instalações dos empreendedores de barragens localizados
na área afetada por um possível rompimento.
Parágrafo Único. O empreendedor deve atender às solicitações de
informações adicionais de autoridades públicas, para fins de
esclarecimento do conteúdo do PAE.

Seção III
Do prazo para elaboração e da periodicidade para atualização e

revisão do PAE
Art. 30 - O PAE deverá ser atualizado anualmente nos seguintes
aspectos: endereços, telefones e e-mails dos contados contidos no

Fluxograma de Notificação; responsabilidades gerais no PAE; listagem
de recursos materiais e logísticos disponíveis a serem utilizados em
situação de emergência; e outras informações que tenham se alterado
no período.
Parágrafo único. É de responsabilidade do empreendedor a
divulgação da atualização do PAE e a substituição das versões
disponibilizadas aos entes constantes dos incisos do artigo 24.
Art. 31 - O PAE deverá ser revisado por ocasião da realização de cada
RPSB.
Parágrafo único. A revisão do PAE implica reavaliação da ocupação
a jusante e da eventual necessidade de elaboração de novo mapa de
inundação.

Seção IV
DAS SITUAÇÕES DE EMERGENCIA EM POTENCIAL E DAS

RESPONSABILIDADES
Art. 32 - Ao se detectar uma situação que possivelmente comprometa
a segurança da barragem e/ou de áreas no vale a jusante, dever-se-á
avaliá-la e classificá-la, de acordo com o Nível de Resposta, conforme
código de cores padrão em:
I- Nível de Resposta 0 (verde): quando a situação encontrada ou a
ação de eventos externos à barragem não compromete a sua
segurança, mas deve ser controlada e monitorada ao longo do tempo;
II- Nível de Resposta 1 (amarelo): quando a situação encontrada ou
a ação de eventos externos à barragem não compromete a sua
segurança no curto prazo, mas deve ser controlada, monitorada ou
reparada;
III- Nível de Resposta 2 (laranja): quando a situação encontrada ou a
ação de eventos externos à barragem represente ameaça à segurança
da barragem no curto prazo, devendo ser tomadas providências para
a eliminação do problema;
IV- Nível de Resposta 3 (vermelho): quando a situação encontrada
ou a ação de eventos externos à barragem represente alta
probabilidade de ruptura, devendo ser tomadas medidas para
prevenção e redução dos danos decorrentes do colapso da barragem.
§1° A convenção adotada neste artigo deve ser utilizada na
comunicação entre o empreendedor e as autoridades.
§2° O disposto nesse artigo deve, no que couber, estar
compatibilizado com o NPGB.
Art. 33 - Cabe ao empreendedor da barragem:
I- providenciar a elaboração do PAE;
II- promover treinamentos internos, no máximo a cada dois anos, e
manter os respectivos registros das atividades;
III- participar de simulações de situações de emergência, em conjunto
com prefeituras, Defesa Civil e população potencialmente afetada na
ZAS;
IV- designar, formalmente, o Coordenador do PAE podendo ser o
próprio empreendedor;
V - detectar, avaliar e classificar as situações de emergência em
potencial, de acordo com os Níveis de Resposta;
VI - emitir declaração de início e encerramento de emergência,
obrigatoriamente para os Níveis de Resposta 2 e 3 (laranja e
vermelho);
VII - executar as ações previstas no Fluxograma de Notificação do
PAE;
VIII - alertar a população potencialmente afetada na ZAS, caso se
declare Nível de Resposta 2 e 3 (laranja e vermelho), sem prejuízo das
demais ações previstas no PAE e das ações das autoridades públicas
competentes;
IX - estabelecer, em conjunto com a Defesa Civil, estratégias de
comunicação e de orientação à população potencialmente afetada
na ZAS sobre procedimentos a serem adotados nas situações do
inciso anterior;
X - providenciar a elaboração do relatório de encerramento de
emergência, conforme o artigo 32 deste decreto.

Seção V
DO ENCERRAMENTO DA EMERGÊNCIA

Art. 34 - Uma vez terminada a situação de emergência, o Coordenador
do PAE deverá providenciar a elaboração do Relatório de
Encerramento de Emergência, em até 60 dias, contendo:
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I – descrição detalhada do evento e possíveis causas;
II – relatório fotográfico;
III – descrição das ações realizadas durante o evento, inclusive cópia
das declarações emitidas e registro dos contatos efetuados;
IV – indicação das áreas afetadas com identificação dos níveis ou
cotas altimétricas atingidas pela onda de cheia, quando couber;
V – consequências do evento, inclusive danos materiais à vida e à
propriedade;
VI – proposições de melhorias para revisão do PAE;
VII – conclusões sobre o evento; e
VIII – ciência do responsável legal pelo empreendimento;
Parágrafo Único. Deverá ser encaminhada ao órgão fiscalizador uma
cópia do Relatório de Encerramento de Emergência.

CAPÍTULO VI
DA QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

Art. 35 – O Plano de Segurança da Barragem, a Revisão Periódica de
Segurança de Barragem e o Relatório de Inspeção de Segurança
Regular e Especial da Barragem e o Plano de Ação de Emergência
deverão ser elaborados por equipe técnica qualificada estando a
critério do empreendedor terceirizar o serviço, ou utilizar a equipe de
segurança da barragem.
 § 1º - A equipe técnica deverá ser composta por profissionais
multidisciplinares com experiência ou formação comprovada quanto
a inspeção da segurança da barragem, contendo minimamente em
seu corpo técnico um profissional devidamente registrado no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-PI), que
deverá ser o coordenador da equipe.
§ 2º -  O responsável técnico pelos documentos dispostos no caput
dodeverá ter registro no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA, com atribuições profissionais para projeto ou
construção, ou operação e manutenção de barragens compatíveis
com as definidas pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
– CONFEA.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36 - Os empreendedores de barragens existentes deverão elaborar
um plano de trabalho com metas e prazos para a elaborado Plano de
Segurança da Barragem e Plano de Ação de Emergência, quando
couber.
Art. 37–O empreendedor também poderá apresentar o Plano de
Descomissionamento da barragem, quando o empreendimento não
for mais interessante para a sua atividade.
Art. 38 - Os empreendedores de barragens existentes que ainda não
possuem as licenças ambientais terão um prazo de um ano para
regularização do empreendimento.
Art. 39 – Os empreendedores de barragens existente terão um prazo
de um ano para a realização da Inspeção Regular da Barragem,
contados a partir da publicação dessa Instrução Normativa.
Art. 40 - Os empreendedores de barragens existentes que ainda não
possuem outorga de direito de uso de recursos hídricos, deverão
encaminhar pedido de outorga ao órgão gestor de recursos hídricos
no prazo máximo de 120 dias, conforme disposto na Instrução
Normativa nº 19/2018.
§1° A responsabilidade pelas barragens não assumidas por nenhum
órgão público de governos federal, estadual ou municipal, e por
nenhum agente privado, poderá ser atribuída aos seus beneficiários
diretos.
§2° Quando houver mais de um beneficiário direto da barragem,
poderá ser constituída associação para fins de obtenção de outorga
e responsabilidade legal quanto à segurança da barragem.
§3° As barragens identificadas pelo órgão fiscalizador que não tiverem
empreendedor identificado no prazo referido no caput poderão ser
objeto de processo de descomissionamento e demolição.
Art. 41 - O não cumprimento do disposto nesta resolução ensejará
ao infrator às penalidades previstas na legislação pertinente.
Art. 42 - Revogam-se disposições em contrário.
Art. 43 – Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO 275/2019

CONTRATO: Nº 275/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001501/
19-55
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
  CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da banda
JOÃO VELLOSO, de razão social R DE A SANCTOS, para
realização do ANIVERSÁRIO DA CIDADE na cidade de SÃO
JOÃO DA SERRA – PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 19/12/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JUNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí
– SETUR e RICARDO DE ALMEIDA SANCTOS pela empresa R DE
A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 270/2019 conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação
e de acordo com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando
a formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
08.783.132/0001-49, BANDA JOÃO VELLOSO Autorizada a executar
os serviços MUSICAIS para realização do Aniversário da Cidade de
SÃO JOÃO DA SERRA – PI de acordo com Anexo I da Secretaria de
Estado do Turismo do Piauí, dia 19 de Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo
aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações
Públicas.

Teresina (PI), 19 de dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA Nº 270/2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURIDMO - SETUR

de Gestor, ambos do contrato nº 275/2019 referente à contratação da
banda JOÃO VELLOSO para realização do aniversário da Cidade de
SÃO JOÃO DA SERRA – PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
19 de Dezembro de 2019.

_________________________________________________
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR

Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 276/2019

CONTRATO: Nº 276/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001543/
19-77
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
WALDO E FELIPE, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para realização do ANIVERSÁRIO DA CIDADE
no município de Caxingó – PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 27/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JUNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí
– SETUR e Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa R DE A
SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 271/2019 conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação
e de acordo com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando
a formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA WALDO E FELIPE Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para realização do ANIVERSÁRIO
DA CIDADE no município de Caxingó – PI de acordo com Anexo I da
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 27 de Dezembro de
2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo
aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações
Públicas.

Teresina (PI), 26 de dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA Nº 271/2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e



53

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 30 de dezembro de 2019 • Nº 246

fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 276/2019 referente à contratação da
banda WALDO E FELIPE para realização do ANIVERSÁRIO DA
CIDADE no município de CAXINGÓ – PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
26 de Dezembro de 2019.
_________________________________________________

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 277/2019

CONTRATO: Nº 277/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001542/
19-64
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
WALDO E FELIPE, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para realização do ANIVERSÁRIO DA CIDADE
no município de Joaquim Pires – PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 28/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JUNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí
– SETUR e Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa R DE A
SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 272/2019 conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação
e de acordo com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando
a formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA WALDO E FELIPE Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para realização do ANIVERSÁRIO
DA CIDADE no município de Joaquim Pires – PI de acordo com
Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 28 de
Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo
aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações
Públicas.

Teresina (PI), 27 de dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA Nº 272/2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 277/2019 referente à contratação da
banda WALDO E FELIPE para realização do ANIVERSÁRIO DA
CIDADE no município de JOAQUIM PIRES – PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
27 de Dezembro de 2019.
_________________________________________________

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

Of.  1057

EXTRATO DO CONTRATO 251/2019

CONTRATO: Nº 251/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001423/
19-83
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
  CONTRATADO: MARIA FLAVENILDES SANTANA MOURA
CNPJ DO CONTRADO: 33.053.476/0001-40
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da banda
FAFÁ SANTANA, de razão social MARIA FLAVENILDES
SANTANA MOURA para realização dos Festejos de São Luis do
Piauí - PIAUÍ.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 13/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA
JUNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e
MARIA FLAVENILDES SANTANA MOURA pela empresa F S.
SHOWS E EVENTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 246/2019 conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação
e de acordo com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando
a formalização do Contrato com a firma F S SHOWS E EVENTOS,
CNPJ N° 33.053.476/0001-40, BANDA FAFÁ SANTANA Autorizada
a executar os serviços MUSICAIS para realização dos Festejos da
Cidade DE SÃO LUIS DO PIAUÍ-PI de acordo com Anexo I da
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 13 de Dezembro de
2019.
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Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo
aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações
Públicas.

Teresina (PI), 13 de dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA Nº 246/2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 251/2019 referente à contratação da
banda FAFÁ SANTANA para realização dos Festejos da Cidade de
SÃO LUIS DO PIAUI-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
27 de Dezembro de 2019.

_________________________________________________
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR

Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 265/2019

CONTRATO: Nº 265/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001591/
19-57
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
  CONTRATADO: P.H.L. DE SOUSA LIMA
CNPJ DO CONTRADO: 28.035.963/0001-40
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
ERIC LAND, de  razão social P.H.L. DE SOUSA LIMA para
realização do ANIVERARIO DA CIDADE DE SÃO JULIÃO -
PIAUÍ.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 18/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 59.000,00 (Cinquenta e nove mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA
JUNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e
ZULMIRA ROCHA DE OLIVEIRA pela empresa P.H.L. DE SOUSA
LIMA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 260/2019 conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação
e de acordo com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando
a formalização do Contrato com a firma F S SHOWS E EVENTOS,
P.H.L. DE SOUSA LIMA, CNPJ N° 28.035.963/0001-40, Autorizada
a executar os serviços MUSICAIS para realização do Aniversario da
Cidade DE SÃO JULIÃO DO PIAUÍ de acordo com Anexo I da
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 18 de Dezembro de
2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo
aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações
Públicas.

Teresina (PI), 18 de dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA Nº 260/2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 265/2019 referente à contratação da
banda ERIC LAND para realização do Aniversario da Cidade DE SÃO
JULIÃO DO PIAUÍ.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
27 de Dezembro de 2019.

_________________________________________________
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR

Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 267/2019

CONTRATO: Nº 267/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001568/
19-19
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
WALDO E FELIPE, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para a Festa de Pré-Reveillon da Cidade de Buriti
dos Lopes- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 28/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
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SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA
JÚNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e
Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 262/2019 conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação
e de acordo com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando
a formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA WALDO E FELIPE Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para a Festa de Pré-Reveillon da
Cidade de Buriti dos Lopes-PI de acordo com Anexo I da Secretaria de
Estado do Turismo do Piauí, dia 28 de Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo
aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações
Públicas.

Teresina (PI), 20 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 262/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 267/2019 referente à contratação da
banda Waldo e Felipe para animação da Festa de Pré-Reveillon da
Cidade de Buriti dos Lopes-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
27 de Dezembro de 2019.

_________________________________________________
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 268/2019

CONTRATO: Nº 268/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001565/
19-90
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
WALDO E FELIPE, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para a Festa de Natal da Cidade de São João da
Canabrava- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 24/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA
JÚNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e
Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 263/2019 conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação
e de acordo com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando
a formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA WALDO E FELIPE Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para a Festa de Natal da Cidade de
São João da Canabrava-PI de acordo com Anexo I da Secretaria de
Estado do Turismo do Piauí, dia 24 de Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo
aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações
Públicas.

Teresina (PI), 20 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 263/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 268/2019 referente à contratação da
banda Waldo e Felipe para animação da Festa de Natal da Cidade de
São João da Canabrava-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
27 de Dezembro de 2019.

_________________________________________________
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 272/2019

CONTRATO: Nº 272/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001567/
19-06
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
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RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
WALDO E FELIPE, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para o Aniversário da Cidade de Oeiras- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 25/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA
JÚNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e
Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 267/2019 conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação
e de acordo com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando
a formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA WALDO E FELIPE Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para o Aniversário da Cidade de
OEIRAS-PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo
do Piauí, dia 25 de Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo
aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações
Públicas.

Teresina (PI), 23 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 267/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 272/2019 referente à contratação da
banda Waldo e Felipe para a Festa de Aniversário da Cidade de Oeiras-
PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
27 de Dezembro de 2019.

_________________________________________________
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 274/2019

CONTRATO: Nº 274/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001541/
19-51
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93

CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
WALDO E FELIPE, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para realização das FÉRIAS NO CALDEIRÃO de
Piripiri - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 22/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA
JUNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e
Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa R DE A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 269/2019 conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação
e de acordo com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando
a formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA WALDO E FELIPE Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para realização das FÉRIAS NO
CALDEIRÃO da Cidade de Piripiri - PI de acordo com Anexo I da
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 22 de Dezembro de
2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo
aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações
Públicas.

Teresina (PI), 18 de dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA Nº 269/2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 274/2019 referente à contratação da
banda WALDO E FELIPE para realização das FÉRIAS NO
CALDEIRÃO da cidade de PIRIPIRI – PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
27 de Dezembro de 2019.

_________________________________________________
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR

Secretário de Estado do Turismo- SETUR
Of. 1055
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ERRATA DE EXTRADO DO 2º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 020/2018

Fica retificado o Extrato referente ao 2º Termo Aditivo ao Contrato n°
020/2018 que tem como objeto a alteração do prazo de vigência do
contrato 020/2018, vigorando o novo prazo de vigência até 31/12/
2020 publicado no DOE/PI nº 244 de 26 de dezembro de 2019, pág.51,
na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 23/12/2020

LEIA-SE:

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 23/12/2019

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
 Secretário de Estado do Turismo

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 107/2018

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: ANTONIO DE PADUA COELHO
BARBOSA - EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 03.050.436/0001-83
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência
do contrato 107/2018 até 31/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19 /12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 236950016.1328
NATUREZA DA DESPESA: 449051
FONTE DO RECURSO: 116/117
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e ANTONIO DE PADUA COELHO BARBOSA pela ANTONIO DE
PADUA COELHO BARBOSA – EPP.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 114/2017

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: ANTONIO DE PADUA COELHO
BARBOSA - EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 03.050.436/0001-83
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência
do contrato 114/2017 até 31/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19 /12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 449051
FONTE DO RECURSO: 117
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e ANTONIO DE PADUA COELHO BARBOSA pela ANTONIO DE
PADUA COELHO BARBOSA – EPP.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
170/2018

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: ANTONIO DE PADUA COELHO
BARBOSA - EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 03.050.436/0001-83
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência do
contrato 170/2018 até 31/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19 /12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1328
NATUREZA DA DESPESA: 449051
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e ANTONIO DE PADUA COELHO BARBOSA pela ANTONIO DE
PADUA COELHO BARBOSA – EPP.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 212/2017

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: RANIERI MAZZILLE RAMOS DE
MENESES LTDA-EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 07.855.396/0001-25
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência
até 31/12/2020, do contrato 212/2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2020
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 23/12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 100/116/117
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Ranieri Mazzile Ramos de Meneses, pela a empresa RANIERI
MAZZILE RAMOS DE MENESES LTDA..

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
59/2018

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  Construtora Pinheiros Construções
Serviços e Transportes LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 07.532.783/0001-49
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência do
contrato 59/2018, que passa a ter seus efeitos até 31/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2020
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 20/12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Fredson Pinheiro Rodrigues pela a empresa CONSTRUTORA
PINHEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
181/2018

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49

NOME DO CONTRATADO: BS CONSTRUTORA EIRELI EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 17.780.223/0001-11
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: será alterado o prazo de
execução para acrescer 90 (noventa) dias ao prazo inicial, contados
do dia 26/12/2019, vigorando o novo prazo até 25/03/2020 e de vigência
até 31/12/2020, do contrato 181/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 25/03/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2020
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 20/12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flavio Rodrigues Nogueira
Junior, pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ –
SETUR e Emilliana Regina de Sousa Almeida pela BS Construtora
Eirelli-EPP.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
038/2016

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: MARCANTE CONSTRUÇÕES
LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 06.208.902/0001-02
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de execução
do contrato 038/2016, que passa a ter o seus efeitos até a data de 04/
06/2020 e de vigência até 31/12/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 04/06/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2020
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 04/10/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 236951161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Carina Tomaz Camara, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Amadeu Olímpio Cavalcante Filho pela Marcante Construções LTDA.

CARINA TOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
96/2016

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: ANTONIO DE PADUA COELHO
BARBOSA - EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 03.050.436/0001-83
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência do
contrato 96/2016 até 31/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19 /12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 449051
FONTE DO RECURSO: 100/117
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e ANTONIO DE PADUA COELHO BARBOSA pela ANTONIO DE
PADUA COELHO BARBOSA – EPP.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
018/2016

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: CERRADO ENGENHARIA
INCORPORADORA EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 02.725.914/0001-45
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência do
contrato 018/2016, que passa a ter o seus efeitos até a data de 31/12/
2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2020
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 27/12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Leandro Machado Paçô, pela CERRADO ENGENHARIA
INCORPORADORA EIRELI.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 100/2019
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 255/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade nº 100/19
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: SECRETARIA DE AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: D+ ENTRETENIMENTO
CNPJ DO CONTRADO: 26.515.836/0001-12
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para
contratação de atração musical banda Lucas Cordeiro (29/12/2019) e
Aline Cabral (30/12/2019), para apresentação artística no evento “
FESTIVIDADES DO DIA DO VAQUEIRO”, evento que ocorrerá entre
os dias 28 e 30 de Dezembro de 2019, no município de Alto Longá/PI.
Com recursos oriundos de emenda do Deputado Gessivaldo Isaias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a partir da data de assinatura
do contrato.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 29 e 30/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 11.116/ Programa:0013; Ação: 1484;
Função: 27; Sub-Função: 813; Subelemento: 23.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Ricardo Soares de Oliveira

TERMO DE RATIFICAÇÃO
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DO EVENTO “FESTIVIDADES DO DIA DO VAQUEIRO”, NOS
DIAS 29 E 30 DE DEZEMBRO DE 2019,
NO MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ-PI.
DE ACORDO. Dispenso a Licitação nos termos do inciso III do Artigo
25 da Lei nº 8.666/93,
de 21 de Junho de 1993 e AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho,
bem como o termo
contratual com base na legislação vigente, em favor da D+
ENTRETENIMENTO,
CNPJ: 26.515.836/0001-12, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais),
a ser pago em uma única parcela atestada à conta de recursos conforme
consta dos autos.
Teresina (PI), 30 de Dezembro de 2019.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL

Of.  464

Of.  466
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AVISO DE LICITAÇÃO.

PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 06/2019 – CPL/SAF
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.014.1.000439/19-20

OBJETO: A aquisição de mobiliários, utensílios, balanças,
eletroeletrônico e equipamentos de informática, para atender ao
Programa de Aquisição de Alimentos-PAA, com a modernização de
centrais de recebimentos e distribuição de Produtos da Agricultura
Familiar da Secretaria da Agricultura Familiar do Estado do
Piauí,referente ao Convenio n°046580/2014 conforme especificações
no Termo de Referência.

TIPO: Menor Preço.
DATA E HORÁRIO: INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS
16/01/2020 às 10h00min; LIMITE ACOLHIMENTO DAS
PROPOSTAS: 29/01/2020 às 10h00min; ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 29/01/2020 às 10h00min; INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: 31/01/2020 às 10h00min; LOCAL: licitações-
e do Banco do Brasil.
INFORMAÇÕES: CPL/SDR, Rua João Cabral, 2319 – Bairro Pirajá.
Teresina – PIAUÍ, CEP 64002-150 Fone (86) 3216-2160 - Fax (86) 3216-
2189/ e-mail: sdr@sdr.pi.gov.br

Teresina(PI), 26 de dezembro de 2019

Renato Gadelha Neiva
Pregoeiro/CPL/SAF

Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretario da Agricultura Familiar

Of. 307

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2019 – CPL/SAF

PROC ADM. AA.014.1. 002544/18-04

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Agricultura
Familiar - SAF dá ciência a todos que por motivo de alteração editalícia
o Pregão Eletrônico nº 05/2019 terá suas datas de realização adiadas,
objeto: Sistema de Registro de Preços para eventual e futura
aquisições e/ou montagens de kits de irrigação, destinados aos
agricultores familiares do Estado do Piauí, conforme especificações
no Termo de Referência. Tipo: Menor Preço. Fundamentação: art. 21,
§ 4º, da Lei 8.666/93,
NOVAS DATAS E HORARIOS:
Inicio acolhimento: 13/01/2020 as 10:00hs
Limite acolhimento: 22/01/2020 as 10:00hs
Abertura das propostas: 22/01/2020 as 10:00hs
Disputa de Preço: 24/01/2019 as 10:00hs
LOCAL: licitações-e do banco do Brasil.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SAF/PI
Endereço: Rua João Cabral, 2319, Bairro Pirajá, Teresina-PI, CEP:
64.002-150, FONE: 3216-2160 RAMAL 211/255. Email:  sdr@sdr.pi.gov,
sdrpi.licitacao@gmail.com.

Of. 310

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF
UNIDADE ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 85/19

PROCESSO; AA.900.1.140771/17. ESPÉCIE: O Estado do Piauí,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº
06.553564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO LONGÁ - PIAUÍ, CNPJ Nº 06.554.323/0001-03.  OBJETO:
Reforma do Hospital José Vieira Gomes, Alto longa - PI, a ser realizado
de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. VALOR;
CONCEDENTE: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais,) CONVENENTE:
258.122,49 (duzentos e cinquenta e oito mil, cento e vinte e dois  reais
e quarenta e nove centavos). DADOS ORÇAMENTARIA: Unidade
Orçamentária: 170.139 – SESAPI; Programa: 03 – Saúde de
qualidade para todos, Projeto/Atividade: 1740 – Construção,
Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Unidades
Hospitalares Função: 10 Subfunção: 302; Natureza de Despesa:
44.40.41-Contribuições,            Subelemento: 01 Fonte de Recursos:
100 - Tesouro Estadual VIGÊNCIA: 26.12.2020 DATA DE
ASSINATURA: 26.12.2019 SIGNATÁRIO: FLORENTINO ALVES
VERAS NETO - Secretário de Estado da Saúde, CPF: 327.448.113-00
HENRIQUE CÉSAR SARAIVA DE AREA LEÃO COSTA – Prefeito
Municipal, CPF: 239.503.823-72.

Of.  4632
ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES

EXTRATO DE CONVENIO 14/2019

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS EM

PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PI

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

CNPJ: 08.767.094/0001-30

VALOR: R$ 495.000,00 <Quatrocentos e Noventa e Cinco mil reais>

PARCELAS: 1ª Parcela: R$ 247.500,00

                    2ª Parcela: R$ 247.500,00

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA BRANCA

CNPJ: 06.554.760/0001-27

PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 DIAS

VIGÊNCIA: ATÉ 25 DE NOVEMBRO DE 2020

CONVENIO Nº: 014/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.310.1.000792/19-32

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.101.15.451.0021.1059

Projeto de Atividade 1059; Natureza de despesa: 444041 e Fonte de

Recurso 00/17

DATA DE ASSINATURA: 25/11/19

SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

(Secretario de Estado das Cidades) – Prefeitura Municipal de Água

Branca – Convenente (Jonas Moura De Araujo)

GUSTAVO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA

Secretário de Estado das Cidades

Of.  920
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EXTRATO CONTRATO N° 085/2019

OBJETO: Execução de obras e serviços de construção de uma praça
pública com serviços preliminares, piso/pavimentação, meio fio,
equipamentos urbanos, paisagismo, instalação elétrica e de irrigação,
com área total de 2.620,00m², na zona urbana, no município de Bonfim
do Piauí - PI. CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades.
CNPJ: 08.767.094/0001-30, CONTRATADA: Poty Construtora e
Empreendimentos Imobiliários Ltda - ME, CNPJ: 17.323.084/0001-
05, VALOR: R$ 219.748,00 (duzentos e dezenove mil, setecentos e
quarenta e oito reais), PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias,
VIGÊNCIA: 30 de junho de 2020, FUNDAMENTO LEGAL: Convite
nº 015/2019 e o que consta no Processo Administrativo n°
AA.310.1.000953/19-20, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
45101.04.122.0021.1054; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 00/17,
DATA ASSINATURA: 27/12/2019, SIGNATÁRIOS: Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – Contratante e Felipe de
Santana Machado – Contratada.

Of. 1023

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 066/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0613/19-57.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Arcon Engenharia Ltda,
CNPJ: 10.402.888/0001-42. OBJETO: 2° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 066/2018. PRAZOS:
Execução 90 dias e Vigência 180 dias. DATA DA ASSINATURA: 31/
07/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – CONTRATANTE e Antônio Francisco dos Santos Sampaio
– CONTRATADA

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 042/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0391/19-68 CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Arcon Engenharia Ltda, CNPJ: 10.402.888/0001-
42. OBJETO: 3° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao
Contrato 042/2018. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180 dias.
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Antônio
Francisco dos Santos Sampaio – CONTRATADA

Of. 1025

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 020/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1445/19-70.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Construtora Convita Ltda -
ME, CNPJ: 19.486.408/0001-43. OBJETO: 1° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 020/2019, no município
de Luís Correia - PI. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180 dias.
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Vinicius
Learth Meneses – CONTRATADA.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 041/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1349/19-16.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Ancal Construções Ltda -
ME, CNPJ: 26.912.948/0001-07. OBJETO: 1° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 041/2019, no município
de Sigefredo Pacheco-PI. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180
dias DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
GABINETE DO SECRETÁRIO

Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Alaíde
dos Santos Lobão – CONTRATADA.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 044/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1417/19-99.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Matrinxã Serviços de
Construções Ltda, CNPJ: 14.443.174/0001-33. OBJETO: 1° Termo
Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 044/2019,
município de União - PI. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180
dias. DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Gustavo
Macedo Costa – CONTRATADA.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 050/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1345/19-85.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Ancal Construções Ltda -
ME, CNPJ: 26.912.948/0001-07. OBJETO: 2° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 050/2019, no município
de Parnaíba-PI. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180 dias DATA
DA ASSINATURA: 26/12/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Alaíde dos Santos
Lobão – CONTRATADA.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 006/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1421/19-31.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: MP Engenharia Eireli Ltda,
CNPJ: 23.559.275/0001-65. OBJETO: 3° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 006/2018, município de
Campo Maior - PI. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180 dias.
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Antônio
Francisco Reis Paiva Filho – CONTRATADA

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 008/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1434/19-69.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Construtora Marcos
Assunção Ltda, CNPJ: 02.390.220/0001-02. OBJETO: 3° Termo
Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 008/2018.
PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180 dias., município de José
de Freitas - PI DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019. SIGNATÁRIOS:
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE
e Antônio Marcos Assunção Marques – CONTRATADA.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 107/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1380/19-38.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: PAC Engenharia Ltda, CNPJ:
09.020.353/0001-28. OBJETO: 3° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO
DE PRAZO ao Contrato 107/2018, município de José de Freitas.
PRAZOS: Execução 150 dias e Vigência 200 dias. DATA DA
ASSINATURA: 26/12/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Francisco
Marcelo Carvalho Mendes – CONTRATADA.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 092/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1465/19-79.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Construtora Novo Milênio
Ltda, CNPJ: 04.194.947/0001-88. OBJETO: 4° Termo Aditivo
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AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 004/2019

         O Presidente da Comissão Especial de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI,
constituída pela Portaria Nº 064, de 10 de outubro de 2019, torna
público para conhecimento dos interessados, o resultado da licitação
em tela, na forma exposta na Ata datada de 26 de dezembro de 2019,
cuja classificação é a seguinte, após a análise das propostas de
preços: LOTE I: Empresa Vencedora – VIA CONSTRUTORA LTDA,
valor da proposta: R$ 807.691,23 (oitocentos e sete mil, seiscentos e
noventa e um reais e vinte e três centavos); LOTE II: Empresa
Vencedora – VIA CONSTRUTORA LTDA, valor da proposta: R$
903.381,56 (novecentos e três mil, trezentos e oitenta e um reais e
cinquenta e seis centavos). A ata e as propostas de preços
apresentada pela licitante, que consubstanciou a decisão acima
prolatada, encontram-se à disposição dos interessados, no horário
normal de expediente deste órgão.

Teresina, 26 de dezembro de 2019.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER-PI

Of. 816

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS – DER

PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 092/2018, município de
São Miguel da Baixa Grande - PI. PRAZOS: Vigência 120 dias. DATA
DA ASSINATURA: 26/12/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e João da Cruz
Costa e Silva – CONTRATADA.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 052/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1456/19-82.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Concip Construção Civil
Potiguar Ltda, CNPJ: 03.954.069/0001-42. OBJETO: 4° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 052/2018, município de
Padre Marcos. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180 dias. DATA
DA ASSINATURA: 26/12/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Felipe Capistrano
Lima – CONTRATADA.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 111/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1457/19-95.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Concip Construção Civil
Potiguar Ltda, CNPJ: 03.954.069/0001-42. OBJETO: 4° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 111/2018, município de
Madeiro - PI. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180 dias. DATA
DA ASSINATURA: 26/12/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Felipe Capistrano
Lima – CONTRATADA.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 005/2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1420/19-29.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: MP Engenharia Eireli Ltda,
CNPJ:  23.559.275/0001-65. OBJETO: 5°  Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 005/2017, município de
Manoel Emídio - PI. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180 dias.
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Antônio
Francisco Reis Paiva Filho.

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 037/2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1440/19-27.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO:  Construtora Hidros Ltda,
CNPJ: 12.066.346/0001-71. OBJETO: 8° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 037/2012, no município
de Joaquim Pires-PI. PRAZOS: Execução 180 dias e Vigência 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Paulo
Marcelino Macedo Tavares – CONTRATADA.

Of. 1019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0264/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001696/19-60
Fundamento Legal: Artigo 25, III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): ALÉM PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA
CNPJ do Contratado: 32.550.313/0001-00
Resumo do Objeto do Contrato: Disponibilização de atração musical
para o evento “PRÉ REVEILLON”, que acontecera no dia 30 de
dezembro no município de Sigefredo Pacheco- PI.

Recursos oriundos de custeio, com autorizo do governador, no valor
de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Gestor de Contrato: Nilcélia Cardoso Lima
Fiscal de contrato: Wânia da Conceição
Data da Assinatura do Contrato: 30/12/2019
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 33.90.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Pela contratada: ELIANA PONTES MARQUES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0265/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001741/19-07
Fundamento Legal: Artigo 25, III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA
CNPJ do Contratado: 30.331.267/0001-22
Resumo do Objeto do Contrato: Disponibilização de atração musical
para o evento “REVEILLON 2020”, que acontecera no dia 31 de
dezembro no município de José de Freitas - PI.
Recursos oriundos de custeio, com autorizo do governador, no valor
de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Gestor de Contrato: Nilcélia Cardoso Lima
Fiscal de contrato: Aulina Maria Soares
Data da Assinatura do Contrato: 30/12/2019
Valor Global: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 33.90.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Pela contratada: YARA WASHINGTON DA CRUZ

Of. 425

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT
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EXTRATO DE ADITIVO

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda - CNPJ nº 09.020.353/0001-28.
OBJETO CONTRATUAL: contratação de empresa especializada
objetivando a execução dos serviços de melhoramento da implantação
e pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente
– c.b.u.q do rodoanel norte, no trecho: entrocamento rodovia pi-112
(Teresina)/ entrocamento rodovia pi-113 (Bulena)/ entrocamento
Rodovia BR-343 (Teresina), com 35,353 km de extensão
LICITAÇÃO: Concorrência Pública Nº 10/2018.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2018
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda - CNPJ nº 09.020.353/0001-28.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM
BANHO DILUÍDO, NA RODOVIA PI-216, TRECHO: JUAZEIRO DO
PIAUÍ / MILTON BRANDÃO, COM EXTENSÃO DE 68,480 KM;
LICITAÇÃO: Concorrência Pública Nº 11/2017.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 50/2018
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda - CNPJ nº 09.020.353/0001-28.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, TRECHO: UNIÃO - PI/
ENTRONCAMENTO RODOVIA PI 366 (JOSÉ DE FREITAS-PI), NA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE UNIÃO/PI, COM EXTENSÃO
TOTAL DE 32,125 KM.
LICITAÇÃO: Concorrência Pública Nº 13/2017.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2018
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda - CNPJ nº 09.020.353/0001-28.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MELHORAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - C.B.U.Q. DE
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO -
PI, COM EXTENSÃO DE 3.337,90 KM;
LICITAÇÃO: Concorrência Pública Nº 10/2017.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2018
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Saga Engenharia Ltda ME - CNPJ nº 18.882.626/
0001-34.
OBJETO CONTRATUAL EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO DE 7.292,16 M² EM PARALELEPÍPEDO EM
DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE
BARRAS/PI;
LICITAÇÃO: Tomada de Preços 03.2018.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Lucas Sampaio Germano da Silveira, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2017
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda - CNPJ nº 09.020.353/0001-28.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
CBUQ DA AVENIDA JACINTA GOMES, NO TRECHO: EST. 00 (RUA
PAULO VELOSO)/EST. 53+8,63m (AVENIDA COMODORO), COM
EXTENSÃO DE 1.068,63m (LOTE I);
LICITAÇÃO: Concorrência Pública Nº 04/2017.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela Contratada.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMNISTRATIVO

CONCORRÊNCIA Nº. 005 / 2019

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -

DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada

através da Portaria Nº 073, de 01 de novembro de 2019, torna público

que o recurso interposto pela empresa RECONCRET RECUPERÇÃO

E CONSTRUÇÃO LTDA, referente à Concorrência acima epigrafada,

Processo Administrativo 0988/2019, foi considerado

INTEMPESTIVO, uma vez que apresentado fora do prazo de 05 (cinco)

dias úteis determinado pelo art. 109, § 6º da Lei 8666/93. Os autos

com inteiro teor da decisão encontram-se disponíveis no setor de

licitações do DER/PI.

Teresina, 27 de dezembro de 2019.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso

Presidente da CEL/DER/PI

Of. 818
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EXTRATO DE ADITIVO

ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/2017
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda - CNPJ nº 09.020.353/0001-28.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
CBUQ, NO TRECHO: AV JOCA CLAUDINO, NO TRECHO: EST.00
(ENTROC. BR-316) / EST. 72+18,50 M, COM 1.458,50M - LOTE II;
LICITAÇÃO: Concorrência Pública Nº 04/2017.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2018
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Viga Construções e Empreendimentos Imobiliários
Ltda - CNPJ nº 19.783.564/0001-76.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS ESTACIONAMENTOS DO
CENTRO ADMINISTRATIVO DO ESTADO DO PIAUÍ;
LICITAÇÃO: Concorrência Pública Nº 05/2017.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Érico Athayde Veiga, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2018
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Matrinxã Serviços de Construções Ltda - CNPJ nº
14.443.174/0001-33.
OBJETO CONTRATUAL: execução dos serviços de pavimentação
de calçamento em paralelepípedo da Rua Santo Antônio (627,00 m²)
na zona urbana do município de Lagoa do Piauí - PI;
LICITAÇÃO: Carta Convite Nº 01/2017.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/
2019.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Gustavo Macedo Costa, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2018
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Matrinxã Serviços de Construções Ltda - CNPJ nº
14.443.174/0001-33.
OBJETO CONTRATUAL: serviços de pavimentação de calçamento
em paralelepípedo (474,00 m² de extensão) na zona urbana do
município de Pedro Laurentino – PI;
LICITAÇÃO: Carta Convite Nº 02/2017.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Gustavo Macedo Costa, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2018
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Matrinxã Serviços de Construções Ltda - CNPJ nº
14.443.174/0001-33.
OBJETO CONTRATUAL: execução dos serviços de pavimentação
de calçamento em paralelepípedo no povoado Santa Maria do Canto
(1.080,00 m²) no Município de Campo Alegre do Fidalgo - PI;
LICITAÇÃO: Tomada de Preços 09.2017.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Gustavo Macedo Costa, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 59/2017
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construtora NM Ltda - CNPJ nº 03.059.743/0001-25.
OBJETO CONTRATUAL: A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSOS MUNICÍPIOS DO PIAUÍ, LOTE I
– VALENÇA DO PIAUÍ;
LICITAÇÃO: Concorrência Pública 02.2017.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Camila Brasileiro do Nascimento, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2017
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construtora NM Ltda - CNPJ nº 03.059.743/0001-25.
OBJETO CONTRATUAL A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSOS MUNICÍPIOS DO PIAUÍ, LOTE
III – MIGUEL ALVES;
LICITAÇÃO: Concorrência Pública 02.2017.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Camila Brasileiro do Nascimento, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2016
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construplan Engenharia e Serviços Ltda - CNPJ nº
02.071.591/0001-13.
OBJETO CONTRATUAL: SERVIÇOS DE REFORMA E
MANUTENÇÃO DA PISTA DE POUSO E DECOLAGEM, PISTA DE
TÁXI, FAIXA DE PISTA, PÁTIO DE ESTACIONAMENTO,
TERMINAL DE PASSAGEIROS E VIAS DE ACESSOS DE DIVERSOS
AERÓDROMOS DO ESTADO DO PIAUÍ (LOTE II-SUL);
LICITAÇÃO: Concorrência Pública Nº 02/2015.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Lourival de Carvalho Granjeiro, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2016
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
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CONTRATADA: Construplan Engenharia e Serviços Ltda - CNPJ nº
02.071.591/0001-13.
OBJETO CONTRATUAL: SERVIÇOS DE REFORMA E
MANUTENÇÃO DA PISTA DE POUSO E DECOLAGEM, PISTA DE
TÁXI, FAIXA DE PISTA, PÁTIO DE ESTACIONAMENTO,
TERMINAL DE PASSAGEIROS E VIAS DE ACESSOS DE DIVERSOS
AERÓDROMOS DO ESTADO DO PIAUÍ (LOTE I-NORTE);
LICITAÇÃO: Concorrência Pública Nº 02/2015.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Lourival de Carvalho Granjeiro, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2017
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda - CNPJ nº 09.020.353/0001-28.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS ACOSTAMENTOS DA
RODOVIA DE LIGAÇÃO NO TRECHO: ENTRONC. BR-343 / COCAL-
PI, COM 26,155 KM;
LICITAÇÃO: Concorrência Pública Nº 12/2016.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2014
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda - CNPJ nº 09.020.353/0001-28.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
– CBUQ, NO ACESSO AO AEROPORTO “PREFEITO DR. JOÃO SILVA
FILHO”, NO TRECHO: ENTRONCAMENTO BR-343/AEROPORTO,
COM 481,20m DE EXTENSÃO, NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO
DE PARNAÍBA-PI;
LICITAÇÃO: Concorrência Pública Nº 05/2013.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela Contratada.

Of. 1002
EXTRATO DE ADITIVO

ATO: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2013
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Future ATP Serviços de Engenharia Consultiva Ltda
(CNPJ nº 35.467.604/0001-27).
OBJETO CONTRATUAL: SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CONSULTIVA LTDA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
SUPERVISÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS DE IMPLANTAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO NA RODOVIA BR-235, TRECHO: DIV BA/PI-DIV
PI/MA (ALTO PARNAÍBA- SUB TRECHO: ENTR. RODOVIA BR
135/PI (A) 330 BOM JESUS.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela SETRANS/PI, e José

Theodózio Neto, Future ATP Serviços de Engenharia Consultiva Ltda.

ATO: DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2013.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construtora Hidros Ltda – CNPJ Nº 12.066.346/
0001-71.
OBJETO CONTRATUAL: SERVIÇOS DE MELHORAMENTO DA
IMPLANTAÇÃO DA RODOVIA PERIMETRAL SUL (PI-391),
TRECHO: ENTR. PI-247 (CRUZETA) / PRATINHA / NOVA SANTA
ROSA, COM 134,58 KM DE EXTENSÃO.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Paulo Marcelino Macedo Tavares (pela Contratada).

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2014.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construtora Hidros Ltda – CNPJ Nº 12.066.346/
0001-71.
OBJETO CONTRATUAL: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO
DA RODOVIA PI-142, TRECHO: BR-135 (CORRENTE)/ CHAPADA
DAS MANGABEIRAS NO MUNICÍPIO DE CORRENTE.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Paulo Marcelino Macedo Tavares (pela Contratada).

ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45/2014.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: CONSÓRCIO PALESTINA, sendo designada como
empresa líder a CONSTRUTORA HIDROS LTDA – CNPJ Nº
12.066.346/0001-71.
OBJETO CONTRATUAL: SERVIÇOS DE MELHORAMENTO DA
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE –CBUQ, NA RODOVIA PI-
397 (TRANSCERRADO), TRECHO: ENTRONCAMENTO PI-395
(NOVA SANTA ROSA)/ ENTRONCAMENTO RODOVIA LIGAÇÃO
(PALESTINA), COM 118,88KM DE EXTENSÃO.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Paulo Marcelino Macedo Tavares (pela Contratada).

ATO: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2014.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Alta Engenharia de Infraestrutura Ltda – CNPJ nº
01.415.130/0001-58.
OBJETO CONTRATUAL: SERVIÇOS DE SUPERVISÃO DAS
OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DA 3ª PONTE JK LIGANDO AS
AVENIDAS FREI SERAFIM E JOÃO XXIII, EM TERESINA-PI, COM
427,20 M.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Sérgio de Oliveira (pela Contratada).

ATO: DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2014.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construtora Hidros Ltda – CNPJ Nº 12.066.346/
0001-71.
OBJETO CONTRATUAL: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM
CONCRETO USINADO A QUENTE (CBUQ) DE 291.154,24 m² E EM
CALÇAMENTO PARALELEPÍPEDO DE 34.305,23 m² DE DIVERSAS
RUAS DA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI.
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OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Paulo Marcelino Macedo Tavares (pela Contratada).

ATO: DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2014.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construtora Hidros Ltda – CNPJ Nº 12.066.346/
0001-71.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM BANHO DILUIDO NA
RODOVIA PI-219, TRECHO: ENTR. BR-343 (POVOADO SANTA FÉ/
CANAVIEIRA,COM 49,883 KM).
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Paulo Marcelino Macedo Tavares (pela Contratada).

ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 79/2016.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construtora Caxé Ltda. CNPJ n° 06.226.349/0001-
13.
OBJETO CONTRATUAL: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM DIVERSOS
TRECHOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO
PIAUÍ.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Gustavo Macedo Costa (pela Contratada).

ATO: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2016.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Oasis Construções e Consultoria Ltda – CNPJ (MF)
sob o nº 01.640.947/0001-20.
OBJETO CONTRATUAL: IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS EM
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSOS TRECHOS DO
ESTADO DO PIAUÍ – LOTE I.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Ana Cristina da Rocha Oliveira de Araújo (pela Contratada).

ATO: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2016.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Oasis Construções E Consultoria Ltda - CNPJ (MF)
sob o nº 01.640.947/0001-20.
OBJETO CONTRATUAL: ELABORAÇÃO DE ESTUDOS
AMBIENTAIS PARA LICENCIAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO
DE RODOVIAS EM DIVERSOS TRECHOS NO ESTADO DO PIAUÍ
– LOTE II.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Ana Cristina da Rocha Oliveira de Araújo (pela Contratada).

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2017.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Consplan Consultoria e Planejamento LTDA - CNPJ
nº 10.992.188/0001-55.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL-EIA,
RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL-RIMA, PLANO BÁSICO
AMBIENTAL-PBA, DIAGNÓSTICO ARQUEOLÓGICO E
PROSPECÇÃO ARQUEOLÓGICA E EDUCAÇÃO PATRIMONIAL
PARA AS OBRAS DO TRAPICHE DE AMARRAÇÃO NO
MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Francisco das Chagas Rocha (pela Contratada).

ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2017.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ Nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Múltipla Engenharia Indústria e Comércio Ltda –
CNPJ (MF) sob o nº 23.624.117/0001-41.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PONTE SOBRE O RIACHO
NATAL, LOCALIZADA NA ENTRADA PARA A ÁREA CENTRAL
DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PI, NO ENTRONCAMENTO
ENTRE A BR-316 E A PI-223.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Ricardo Nery Dantas (pela Contratada).

ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2018.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Lejan Indústria de Transformadores Ltda; CNPJ n°
03.143.714/0002-28.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE EXTENSÃO DE REDE EM MEDIA E
BAIXA TENSÃO (13.8KV/0.38/0.22KV), COM INSTALAÇÃO DE TRÊS
SUBESTAÇÕES DE 30KVA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO
PROLONGAMENTO DA AVENIDA MINISTRO PETRÔNIO PORTELA
(ACESSO À PI-214, NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA–PI).
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Gilberto Cordeiro da Silva (pela Contratada).

ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2018.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construtora Trilho Ltda – CNPJ (MF) sob o nº
25.233.820/0001-54.
OBJETO CONTRATUAL: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE COIVARAS-PI.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Francisco Leite Albino (pela Contratada).

ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/2018.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: BS Construções e Serviços Eireli-ME- CNPJ (MF)
sob o nº 26.767.222/0001-28.
OBJETO CONTRATUAL: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE
8.050,00 M² EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS DA ZONA URBANA
DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
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ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
João Henrique Batista Barros (pela Contratada).

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2018.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construtora Hidros Ltda – CNPJ Nº 12.066.346/
0001-71.
OBJETO CONTRATUAL: CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE MISTA
(EM CONCRETO ARMADO E AÇO) SOBRE O RIO GAMELEIRA
COM EXTENSÃO DE 80,00 M E LARGURA DE 10,15 M, ALÉM DA
CONSTRUÇÃO DOS ACESSOS NA RODOVIA DE LIGAÇÃO,
TRECHO: TERESINA / BENEDITINOS – ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE BENEDITINOS – PI.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Paulo Marcelino Macedo Tavares (pela Contratada).

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2018.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: BS Construções e Serviços Eireli-ME – CNPJ (MF)
sob o nº 26.767.222/0001-28.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO DE 17.228,00 M² EM PARALELEPÍPEDO EM
DIVERSAS RUAS DE CURIMATÁ – PI.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
João Henrique Batista Barros (pela Contratada).

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2018.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Construtora Santa Inês Ltda - CNPJ, (MF) sob o nº
02.528.908/0001-06.
OBJETO CONTRATUAL: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ EM
DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA DE SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI COM 44.068,00 m².
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Getulio Alves de Carvalho (pela Contratada).

Of. 1003

AVISO DE RETIFICAÇÃO
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 42/2014

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI
torna público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO
referente à publicação do Extrato do DÉCIMO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 42/2014 – SETRANS/PI, publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí, na edição do dia 23 de dezembro de 2019,
Nº 243, pág. 51. Onde se lê: “OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar
o prazo de vigência contratual até 31 de dezembro de 2020, contado
a partir de 31 de janeiro de 2019.” leia-se: “OBJETO DO
ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual até 31 de
dezembro de 2020, contado a partir de 31 de dezembro de 2019.”

Manoel Gustavo Costa de Aquino
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. 1005

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.010044/19-19
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 339/19.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0807457-
79.2019.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 392 (trezentos e noventa e dois) comprimidos
revestidos de OLAPARIBE 150MG, para a paciente VIVIAN REJANE
LOPES DE SOUSA.
EMPRESA SELECIONADA: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA..
VALOR TOTAL: R$ 68.803,84 (sessenta e oito mil, oitocentos e três
reais e oitenta e quatro centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.023673/18-40
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 324/19.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2010.0001.007631-9.
OBJETO : Aquisição 18 (dezoito) seringas preenchidas de
ADALIMUMABE SOLUÇÃO INJETÁVEL 40mg/0,4ml, para a
paciente LUCÉLIA LIMA FEITOSA.
EMPRESA SELECIONADA: ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 47.235,42 (quarenta e sete mil, duzentos e trinta
e cinco reais e quarenta e dois centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.015190/19-88
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 317/19.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0704802-
95.2018.8.18.0000.
OBJETO: Aquisição de 720 (setecentos e vinte) comprimidos
revestidos de TOSILATO DE SORAFENIBE 200mg, para a paciente
DIRLENE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA.
EMPRESA SELECIONADA: ALFA MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 66.765,60 (sessenta e seis mil, setecentos e
sessenta e cinco reais e sessenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 218

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 59/2016.

Processo administrativo AA.013.1.000159/16-24
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: MODERNA ENGENHARIA LTDA.
CNPJ do Contratado: 05.871.453/0001-07
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo Aditivo
a prorrogação de vigência contratual até 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura do Aditivo: 27 de dezembro de 2019
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
Tavares e Pelo Contratado: Sergio Roberto Matos Lemos.

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 50/2014.

Processo administrativo Nº 16.197/2014
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: R.M. ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ do Contratado: nº 00.234.704/0001-29
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação de vigência contratual até 31 de dezembro
de 2020.
Data de Assinatura do Aditivo: 27 de dezembro de 2019
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
Tavares e Pelo Contratado: Francisco Tavares Pessoa.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 03/2019.

Processo administrativo Nº AA.013.1.000218/18-60
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: GL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ do Contratado: nº 07.308.813/0001-92
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação  do prazo de execução por mais 180 (cento e
oitenta) dias, expirando em 24/06/2020 e prorrogação de vigência
contratual até 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura do Aditivo: 27 de dezembro de 2019
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
Tavares e Pelo Contratado: Érico Vinícius Sá.

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 32/2016.

Processo administrativo Nº 16.589/2015
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CERRADO ENGENHARIA E
INCORPORADORA EIRELI
CNPJ do Contratado: nº 02.725.914/0001-45
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação de vigência contratual até 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura do Aditivo: 27 de dezembro de 2019
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
Tavares e Pelo Contratado: Leandro Machado Paço.

Teresina, 27 de dezembro  de 2019.

Janainna Pinto Marques Tavares
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA

Of. 716

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

ERRATA do Extrato de Contrato 006/2019

 A Coordenadora de Estado de Políticas Para as Mulheres, no uso
das atribuições legais, publica errata do Extrato de Contrato nº 006/
2019, publicada no DOE no dia 06 de dezembro de 2019 n° 232, trata-
se de uma publicação de Extrato de Contrato.

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2019.

LEIA-SE:
EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2019.

Atenciosamente,

Zenaide Batista Lustosa Neta
COORDENADORA GERAL

Of. 413

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE POLÍTICAS PARA  AS MULHERES
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Of. 1635

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 041/2019/CPL/SEJUS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AA.095.1.002470/19-41
OBJETO: Aquisição de bens permanentes (Fone de ouvido e
Webcam).
MODALIDADE: ADESÃO a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇO do Pregão Eletrônico nº 0019/2018, da Advocacia Geral da
União, Diretoria Geral da Administração, Superintendência de
Administração no Rio Grande do Sul (UASG 110097), conforme
despacho exarado no Processo Administrativo nº AA.095.1.002470/
19-41 vinculado ao Parecer nº 21/2019/GISC/DTIC/DIR GERAL/ATI-
PI, Parecer Jurídico PGE/PLC nº 2145/2019, Parecer Técnico nº 1027/
2019 – UNIGGP/SEFAZ-PI, Liberação SEADPREV – Ofício Nº 977-
SLC/SEADPREV – ADESÃO Nº 56/2019.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça do Estado do Piauí – SEJUS/PI.
CONTRATADA: AGEM TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA - EPP.
CNPJ DA CONTRATADA Nº: 09.022.398/0001-31.
VALOR: R$ 6.630,00 (seis mil seiscentos e trinta reais).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura, com eficácia a partir depublicação no
Diário Oficial do Estado/PI.
DATA DA ASSINATURA: 03/12/2019
NATUREZA DA DESPESA: 449052
FONTE DE RECURSO: 118
SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa -
Secretário de Justiça/PI e Alexandre Augusto Silva Melo, CPF: 041.501-
186-80 - Representante Legal da Empresa.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 042/2019/CPL/SEJUS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AA.095.1.002470/19-41
OBJETO: Aquisição de bens permanentes (HD EXTERNO).
MODALIDADE: ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2019
do Ministério da Educação, Universidade Federal de Uberlândia,
conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº
AA.095.1.002470/19-41 vinculado ao Parecer nº 21/2019/GISC/DTIC/
DIR GERAL/ATI-PI, Parecer Jurídico PGE/PLC nº 2145/2019, Parecer
Técnico nº 1027/2019 – UNIGGP/SEFAZ-PI, Liberação SEADPREV –
Ofício Nº 978-SLC/SEADPREV – ADESÃO Nº 57/2019.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça do Estado do Piauí – SEJUS/PI.
CONTRATADA: BRASUMIX EIRELI.
CNPJ DA CONTRATADA Nº: 28.314.084/0001-57.
VALOR: R$ 4.255,81 (quatro mil duzentos e cinquenta e cinco reais e
oitenta e um centavos).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura, com eficácia a partir depublicação no
Diário Oficial do Estado/PI.
DATA DA ASSINATURA: 03/12/2019
NATUREZA DA DESPESA: 449052
FONTE DE RECURSO: 118
SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa -
Secretário de Justiça/PI e Bruno Quirino Lima, CPF: 035.715.611-04 -
Representante Legal da Empresa.

Of. 201

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS

�����������.��-������+�.������ %�������4��<������%����

6�����'��<���
&C�����330���@ ���.���������
�.������
.DN�.�����
.
���������
���.���
�.��>���

E�/���F.�����"�����.�G��� �����3�

,-.���� ���

 -<�1-.���� ��%�

	��/����� �����

�����"�����.�G��� %%���

���-��4��������H���� ���������

�

��������������������������������

����������	��
���������
������ ����������������������

��������������
������ �� �* 	�� ������*+*(�J!"� �

,-.����.�����/���

�* 	�� ������*+*(�J!"��#��$�����+	�����&0�&�(*,*+������
H-<�
����.���"��.#�%8���������%�%���0�1-.����.�����.��
����%80�*6�������.#���$$$���0�	���
���(K
.
��7-�2�
��.#�
����%�����

+�.�����.��� ��(�&�*������"����6��'��*���&" ��

+�	7����+�.�����.��� �$�33��3$8����$��3�

+�.�������� %�6��* (&*9F*�"&�����	&"�F(" �L" 	*(���&� ��(���

+�	7����+�.�������� %���8��������������

&��-������"<=�������+�.������
�D-�����������������K�
��
L��H������+���/
���D-H���.�����K�
���@�<�B����0�
�<���>�.��0��/-�M�����
���G>��0�������������-����A��

	��4�����6/?.
�� ����@
�.��������.��A�����

	��4������B�
-���� ���@
�.��������.��A�����



72

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 30 de dezembro de 2019 • Nº 246

AVISO DE ATO ADMINISTRATIVO
DISPENSA Nº 009/2019

Processo Administrativo nº 0029089/2019 - SEDUC/PI. Ratificação
da Justificativa, Ofício nº 164/2019 de 09/07/2019. Objeto: Serviço de
celebração do contrato de locação do imóvel localizado na Rua
Desembargador Amaral, nº 1947, Centro, no município de Corrente/
PI, de propriedade do Sr. Silvano Bueno Ceravolo Lima, CPF nº
933.916.173-49, para funcionamento da sede da 15ª Gerência Regional
de Educação, por um período de 01 (um) ano. Fundamento Legal:
Art. 24, inciso X, Lei 8.666/93. Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais). Fonte de Recursos: 00. Maiores informações: Gerência de
Licitações. Av. Pedro Freitas, s/n, Bloco D e F, 1º andar, Centro
Administrativo, Teresina/PI. Fone: (86) 3216-3239/1795.

Teresina (PI), 27 de dezembro de 2019.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão de Licitação

Of. 182

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 004/2018

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96 (em subs!tuição à Coordenadoria
do Programa de Educação Por Meio de Mediação Tecnológica - COPEMTEC, inscrita no CNPJ sob o no 27.446.978/0001-38).

CONTRATADA: GALUMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 03.279.121/0001-02.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEED Nº 0038090/2019 (SEI nº 00011.001228/2019-14).

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Aditamento está amparado na Lei nº 8.666/93, na Lei n° 10.520/2002, no Decreto Estadual n°
15.093/2013, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí � Parecer PGE/PLC n° 2178/2019, Despacho PGE/PLC Nº
674/2019.

OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo adi!vo é a prorrogação da vigência do Contrato n° 004/2018, rela!vo à prestação de
serviços de reformas das instalações dos núcleos para atender o Programa Universidade Aberta do Piauí � UAPI, por mais 180 (cento

a) dias, pelo período de 27/12/2019 a 24/06/2020, c o 57, II, da Lei n° 8.666/93.

Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

e oitenta) dias, pelo período de 27/12/2019 a 24/06/2020, conforme ar!go 57, II, da Lei n° 8.666/93.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/12/2019 a 24/06/2020.

DATA DA ASSINATURA: 26 de Dezembro de 2019.

AÇÃO ORÇAMENTARIA: 14103

CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 1236400101806

NATUREZA DE DESPESA: 449051

FONTE DE RECURSOS: 16

SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Ellen Gera de Brito Moura � Pela Contratada: Marcos José Craveiro Moreira - Representante da
Empresa.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 116/2016

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96.

CONTRATADA: U.S IMPORT LTDA, CNPJ nº 63.347.249/0001-98.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEED N° 0035981/2019.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Aditamento está amparado na Lei nº 8.666/93, na Lei n° 10.520/2002, no Decreto Estadual n°
15.093/2013, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí � Parecer PGE/PLC n° 2593/2019 e Parecer Técnico nº
37/2019/UNIGGP/SUTESP/GASEC/SEFAZ-PI/SUTESP/GASEC/SEFAZ-PI/GASEC/SEFAZ-PI.

OBJETO: O objeto do presente termo adi!vo é a prorrogação da vigência do Contrato n° 116/2016, rela!vo à objeto consiste na
contratação de serviços para a manutenção preven!va e corre!va dos equipamentos, componentes e materiais do Circuito Fechado
de Televisão e Vídeo monitoramento da Sede, do Almoxarifado Central e das Unidades escolares da rede estadual de ensino do Piauí,
por mais 12 (doze) meses, pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2020, conforme ar!go 57, II, da Lei n° 8.666/93.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2020 a 31/12/2020.

DATA DA ASSINATURA: 26 de Dezembro de 2019.

AÇÃO ORÇAMENTARIA: 14102

CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12368021956

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 14

SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Ellen Gera de Brito Moura � Pela Contratada: Jimmy Napoleão Alves - Representante da Empresa.

Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

Of. 474

Processo nº645/2019 –Dispensa de licitação nº630/2019
Empresa:R. Junior dist. m.hospitalar Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 51.000,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº630/2019 –Dispensa de licitação nº615/2019
Empresa: Centromed Distribuidora Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 41.853,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº647/2019 –Dispensa de licitação nº632/2019
Empresa: Benedito N.de S. FeitosaObjeto: Medic. Hospitalar
Valor: 16.543,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº641/2019 –Dispensa de licitação nº626/2019
Empresa: 2MV distribuidora Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 31.940,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº642/2019 –Dispensa de licitação nº627/2019
Empresa: 2MV distribuidora Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 38.735,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº603/2019 –Dispensa de licitação nº588/2019
Empresa: Med Pharma Ltda.Objeto: Medic. Manipulados
Valor: 2.436,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº525/2019 –Dispensa de licitação nº513/2019
Empresa:Laboflor C. de exames médicos.Objeto: Laudos de TC
Valor: 5.075,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of. 249

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 041/2019

Processo Adm. nº 4055/2019. O Município de São José do Divino - PI,
torna público aos interessados que o procedimento de licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP Nº 041/2019 com, abertura prevista
para dia 09/01/2019 às 07:30 min, objetivando Registro de Preço para
aquisição parcelada e sob demanda de Gêneros Alimentícios para
merenda escolar, fora adiada em virtude de alteração editalícias,
redesignamos a data do procedimento para o dia 15/01/2019 às
07h30min. Valor estimado: Conforme Termo de Referência. Fonte de
Recursos: FPM, Próprios, Merenda e FNDE. Local do evento, retirada
do edital e informações: sede da Prefeitura Municipal, Av. Manoel
Divino, n° 55 - Centro, das 7:00 às 13:00 horas, telefone: (86) 3346-1231.

São José do Divino-PI, 27 de dezembro de 2019.

LUZIANY ROCHA DE SOUSA
Pregoeira

P. P. 2542
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ – JUCEPI
SECRETARIA GERAL
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SELEÇÃO DE CONSULTORIA PELOS MUTUÁRIOS DO
BANCO MUNDIAL - BIRD

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – Nº 008/2019 -
BIRD-INTERPI/PI

PROJETO PIAUÍ: PILARES DO CRESCIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL
PROC. SEI!: 00071.000899/2019-45
Origem: Acordo de Empréstimo Número 8575-BR

O Instituto de Terras do Piauí – INTERPI, através da Comissão
de Avaliação Técnica, torna público que está aberto o prazo para
apresentação de MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – MI para:

1. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA PARA

ELABORAR ESTUDO EXPLORATÓRIO DE IDENTIFICAÇÃO DE
TERRAS DEVOLUTAS DO ESTADO DO PIAUÍ.

As empresas interessadas deverão demonstrar que são
qualificadas para execução dos Serviços, enviando ao INTERPI seus
respectivos portfólios, com documentação e informações que
comprovem sua capacidade técnica, adquirida a partir da realização
de trabalhos similares que já tenham realizado, demonstrando também
que possuem as habilitações necessárias para o desempenho das
atividades, não podendo os consultores (inclusive seus funcionários
e subconsultores) ter qualquer relação familiar ou comercial próxima
com um profissional da equipe do Mutuário ou estejam envolvidos
direta ou indiretamente em qualquer etapa desta contratação.

2. Prazo Final para entrega das Manifestações de Interesse:
15 de Janeiro de 2020.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI

Maiores Informações: A Solicitação de Manifestação de
Interesse e Termo de Referência encontram-se publicados, na íntegra,
no site do Instituto de Terras do Piauí - INTERPI: http://
www.interpi.pi.gov.br/index.php, no site do Governo do Estado do
Piauí: https://www.pi.gov.br/ e no site do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí: www.tce.pi.gov.br.

VIVIANE SANTANA ARAÚJO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Visto:
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Diretor-Geral do INTERPI

SOLICITAÇÃO ON LINE

EDITAL

A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, CNPJ Nº.
12.176.046/0001-45, com sede na Rua 13 de Maio, 307, – Centro, nesta
cidade de Teresina, torna público o recebimento do Estudo de Impacto
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA de DARVIL
PIVATTO referente a um Projeto Agrícola na Fazenda Vale do Sul,
localizado na zona rural do município de Baixa Grande do Ribeiro -
PI, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a
contar da data de publicação deste Edital, durante o qual a Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos receberá requerimentos para
a realização de Audiência Pública.

Teresina, 27 de dezembro de 2019.

SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO
Secretária de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí

EDITAL

A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, CNPJ Nº.
12.176.046/0001-45, com sede na Rua 13 de Maio, 307, – Centro, nesta
cidade de Teresina, torna público o recebimento do Estudo de Impacto
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA de ERNANI
BARREIRA PORTO referente a um Empreendimento Turístico
Hoteleiro Residencial, denominado Estuário Brasil, localizado na
praia do arrombado, município de Luís Correia– PI, ficando
estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data
de publicação deste Edital, durante o qual a Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos receberá requerimentos para a
realização de Audiência Pública.

Teresina, 27 de dezembro de 2019.

SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO
Secretária de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí

EDITAL

A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, CNPJ Nº.
12.176.046/0001-45, com sede na Rua 13 de Maio, 307, – Centro, nesta
cidade de Teresina, torna público o recebimento do Estudo de Impacto
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA de INNOVA
AGROPASTORIL LTDA referente a um Projeto de Pastagem na
Fazenda Sapé, localizada na zona rural do município de Itaueira –
PI, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a
contar da data de publicação deste Edital, durante o qual a Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos receberá requerimentos para
a realização de Audiência Pública.

Teresina, 27 de dezembro de 2019.

SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO
Secretária de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí

Of. 1051

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DA AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DO PIAUÍ S. A. – PIAUÍ FOMENTO, REALIZADA NO DIA  04 DE
JULHO DE 2019.

DATA – HORA – LOCAL: 04 de julho de 2019, às 10(dez) horas, na
sede da Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí
S.A. – PIAUÍ FOMENTO,  situada na Rua Eliseu Martins, nº 1240,
Centro, na cidade de Teresina, capital do Estado do Piauí. I -
PRESENÇAS: CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE
CARVALHO,- Procurador do Estado;,   ADÃO DE CASTRO SOUZA;
TEMÍSTOCLES BATISTA DE OLIVEIRA e VALDENE CLEMENTINO
SANTOS - Acionistas. II - CONVOCAÇÃO: DIÁRIO OFICIAL DO

ESTADO,  edições nºs 117, 118  e  119,  datadas de  25, 26 e 27 de
junho de 2019, páginas nos 58, 33 e 40, , respectivamente, e no JORNAL
O DIA, edições de  25, 26  e 27 de junho de 2019, páginas nºs  8, 7 e 7,
respectivamente. III – COMPOSIÇÃO DA MESA:  Presidente da
Assembleia, o representante do Estado do Piauí, Senhor CARLOS
EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO, e para secretariar,
a acionista VALDENE CLEMENTINO SANTOS, nos termos do art.
128, da Lei nº 6.404/74. IV - ABERTURA DA SESSÃO: Na sequência,
o Senhor Presidente declarou instalada a Assembleia, considerando
que havia representatividade do capital nos acionistas presentes
para as deliberações. V - ORDEM DO DIA: Edital de Convocação,
exarado nos seguintes termos: “ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA- EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Convidamos
os senhores acionistas da Agência de Fomento e Desenvolvimento
do Estado do Piauí S.A. - PIAUÍ FOMENTO, CNPJ/MF nº 11.836.226/
0001-43, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 04
de  julho de 2019, às 10 horas, na sede social   da empresa, situada na
Rua Eliseu Martins, nº 1240, Centro, em Teresina(PI), a fim de deliberar
sobre o seguinte assunto: Reforma do Estatuto Social da Instituição
em relação aos seguintes dispositivos: 1) - Art. 29 , parágrafo 1º -
substituir a expressão “poderá integrar”  por “integrará”; 2) - Art. 30,
parágrafo 5º , substituir a citação do “art. 30 “ por  “art. 27”); 3) - Art.
38, Caput -substituir a citação ao “art. 35”, por “art. 36”; 4) - Art. 54,
parágrafo 2º, e art. 56 – compatibilizar a redação desses dispositivos;
Teresina(PI), 24  de junho  de 2019. (Ass) - ADÃO DE CASTRO
SOUZA. Presidente do Conselho de Administração. OUVIDORIA:
FONE: 0800.086.0006. E-mail: ouvidoria@fomento.pi.gov.br”. VI-
DELIBERAÇÕES: Dando continuidade aos trabalhos, o Senhor
Presidente da Mesa declarou que  os assuntos da Pauta seriam
tratados na conformidade em que estava consignado no Edital de
Convocação: - REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL DA
INSTITUIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SEGUINTES DISPOSITIVOS::
Por unanimidade dos acionistas presentes, foi aprovado o novo
Estatuto Social da Instituição, em decorrência de  alterações
recomendadas pelo Banco Central do Brasil, em seu expediente
OFÍCIO nº 11.649/2019-BCB/Deorf/GTREC, datado de 06.06.2019, nos
dispositivos a seguir, ficando as redações da seguinte forma::
ARTIGO 29 – PARÁGRAFO 1º: - O Diretor Presidente da
AGÊNCIA integrará o Conselho de Administração, sendo-lhe
vedado acumular a Presidência do referido Conselho. ARTIGO 30
-  PARÁGRAFO 5º: - Ocorrendo a destituição do conselheiro antes
do término do prazo previsto no art. 27 deste estatuto social, novo
conselheiro será eleito para completar mandato de seu antecessor,
observado os procedimentos estabelecidos §2º deste artigo. ARTIGO
38  –CAPUT: -  Ao término de cada reunião será lavrada ata que
deverá ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes
à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas
do Conselho de Administração da sociedade. Os votos proferidos
por Conselheiros que participarem remotamente da reunião do
Conselho ou que tenham se manifestado na forma do artigo 36
deste Estatuto, deverão igualmente constar no Livro de Registro
de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta,
fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o
voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição
da ata. ARTIGO 54 – PARÁGRAFO  2º:  - Os membros do Conselho
Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos no prazo de 02 (dois)
anos, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções
consecutivas(Compatibilizado com o ARTIGO 56). Assim, tendo em
vista que essas  alterações estatutárias foram  aprovadas na presente
Assembleia, o Estatuto Social  ficou consolidado com a instrução
das referidas alterações. ENCERRAMENTO: Para constar, e em
atendimentos a dispositivos legais e estatutários, lavrou-se a presente
ATA que, depois de lida e aprovada, foi assinada pelo Procurador do
Estado do Piauí, Representante do acionista controlador e pelos
acionistas presentes.

A presente Ata foi submetida ao Banco Central do Brasil que aprovou
os assuntos nela deliberado, por meio do seu Ofício 22430/2019-
BCB/Deorf/GTREC, de 03.10.2019, e registrada na Junta Comercial
do Estado do Piauí em 20.12.2019 sob o nº 20190595167, Protocolo nº
190595167, de 20.12.2019, Código de Verificação: 11905869951.

CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO
PROCURADOR DO ESTADO - Presidente da Mesa

Of. 036
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